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APRESENTAÇÃO 

 

 
A elaboração de manuais surge com a finalidade de garantir facilidade no dia a dia 

e no trabalho das equipes multidisciplinares, na orientação e na conduta de processos 

sistematizados que corroborem positivamente para a garantia de questões centrais 

quando o assunto é saúde, como a qualidade e a segurança do paciente. Para Echer 

(2015) o manual é um material educativo que facilita a instrução e garante a uniformidade 

dos processos a serem realizados, com foco e na garantia da segurança e no cuidado 

em saúde. Mais do que isso, é uma ferramenta que contribui positivamente para o 

entendimento dos processos. 

Sob esta perspectiva, o presente manual é direcionado e busca atingir aos 

gestores e à equipe multiprofissional atuante na unidade básica de saúde, pois emana 

como uma oferta de ferramenta norteadora que permitirá a identificação dos elementos 

contemplados no processo de acreditação no quesito infraestrutura das unidades básicas 

de saúde. 

Importante considerar que todo equipamento de saúde independentemente de 

estar ou não passando pelo processo de acreditação, necessita estar regularmente 

cadastrada e com os registros exigidos pelas leis, legislações, portarias, decretos, órgãos 

fiscalizadores entre outros para seu correto e seguro funcionamento. Contudo, 

considerando que estamos falando de elementos de acreditação as documentações 

como: CNES; AVCB; Alvará de Funcionamento; CMVS; Responsável de Enfermagem; 

Responsável Técnico Médico; Responsável Técnico de Odontologia; Responsável 

Técnico de Farmácia; Perfil Epidemiológico e ter a infraestrutura predial de acordo com 

a RDC 50, são condições obrigatórias e básicas que são necessárias aos serviços de 

saúde. Ter estas dez documentações são itens indispensáveis para que qualquer 

unidade de saúde funcione ou venha a passar pelo processo de acreditação. 

Considerando que para a regularização destas documentações é necessário 

acessar diversas pastas, documentos, sites e executar diversos processos, este manual 

tem caráter benéfico, pois apresenta de forma unificada e simplificada estas etapas e 

facilita e facilita o entendimento para a obtenção/regularização das documentações 

exigidas. Para além da regularização documental, o Manual ONA 2022 elenca no quesito 
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infraestrutura catorze itens que estão associados à qualidade e à segurança do paciente. 

Ao todo, este manual apresenta vinte e quatro rotinas que, se bem executadas, garantirá 

que o equipamento de saúde esteja atuando de forma segura e qualitativa. 

 
Para facilitar a compreensão, o manual seguinte está estruturado sob dois 

importantes conceitos REQUISITOS e PROVIDÊNCIAS, a saber: 

 
REQUISITOS – Campo que descreve qual a documentação a unidade básica de 

saúde deve ter. É necessário que o gestor e a equipe multidisciplinar avaliem se a 

unidade de saúde dispõe da documental requerida neste campo. Este campo indica 

elementos para que seja avaliado se a unidade está atuando dentro das condições 

preconizadas pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS) na Atenção Primária à Saúde, 

no quesito legal e documental (Leis; Decretos; Portarias; Resoluções; Nota Técnica etc.) 

bem como para identificar se as questões relacionadas à infraestrutura estão em 

conformidade com as questões avaliadas e orientadas pelo manual ONA 2022 

PROVIDÊNCIAS – Base teórica e científica que orienta as formas de se obter as 

documentações requeridas. Este campo servirá como base que orientará, por meio das 

rotinas, o que fazer para obter/regularizar as documentações do serviço de saúde. 

As questões abordadas a seguir foram elaboradas partir da lógica avaliativa ONA 

Nível I, Gestão da Infraestrutura. 

Além de facilitar o entendimento e o acesso aos documentos, o intuito deste passo 

a passo é despertar o senso crítico de quem o utiliza para refletir e avaliar como as 

inconformidades na gestão da infraestrutura comprometem a qualidade da assistência 

prestada e colocam em risco a segurança do paciente e da equipe na APS. 

NÍVEIS DE ACREDITAÇÃO ONA 
 

 
O processo de acreditação ONA dispõe de três níveis, conforme abaixo: 

 
Nível I – Trabalha as questões voltadas para quesitos técnicos, formais e de 

infraestrutura (Estrutura; Equipe; Equipamentos; Documentos e Rotinas) de acordo com 
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as legislações, RDC e normativas em vigência, sua principal função é minimizar riscos e 

garantir segurança do paciente. 

Nível II – Atua na garantia de padronização dos processos, na organização da 

qualidade e na educação continuada. Tal modelagem visa medir resultados por meio de 

indicadores, bem como garantir uma gestão por resultados. 

Nível III – Visa garantir que os princípios de qualidade descritos nos níveis 

anteriores permeiem toda a instituição e não apenas o nível local/setorizado. 

Sob esta perspectiva, a proposta deste manual é apoiar e servir de subsídio aos 

gestores das unidades e à equipe Multiprofissional das Unidades Básicas de Saúde na 

avaliação de todos os pontos elencados abaixo correspondente ao nível I, na seção 

Gestão da Infraestrutura. 

Tabela 1 | Questionário elaborado a partir de critérios de elegibilidade para participar da acreditação e de 

perguntas extraídas do Manual ONA 2022, Seção 4.2 Gestão da Infraestrutura. 
 

REQUISITOS PROVIDÊNCIAS 

O serviço de Saúde possui cadastro 
atualizado no CNES? (Recursos Humanos, 
Equipamentos e Estrutura) 

 
ROTINA 1 

 
O serviço de Saúde possui Auto de Vistoria 
do Corpo de Bombeiros - AVCB? 

ROTINA 2 

 
A Unidade Básica de Saúde possui Alvará 
de Funcionamento? 

ROTINA 3 

A Unidade Básica de Saúde possui 
Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária 
(CMVS)? 

ROTINA 4 

O serviço de Saúde possui registro dos 
responsáveis técnicos (RT) de 
Enfermagem? 

ROTINA 5 

 
O serviço de Saúde possui registro dos 
responsáveis técnicos RT Médico? 

ROTINA 6 
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O serviço de Saúde possui registro dos 
responsáveis técnicos RT de Odontologia? 

ROTINA 7 

 
O serviço de Saúde possui registro dos 
responsáveis técnicos RT de Farmácia? 

ROTINA 8 

A unidade tem o Perfil Epidemiológico 
atualizado e desdobrado para os 
profissionais e equipes da unidade? 

ROTINA 9 

Todos os processos da Unidade Básica de 
Saúde estão em conformidade com os 
padrões da RDC 50, especificamente em 
estrutura: espaço físico, dimensões e 
características? 

 
ROTINA 10 

Dispõe de equipe com dimensionamento, 
competências e capacitação adequadas 
para garantir que a infraestrutura predial 
atenda de forma eficaz e segura às 
necessidades da organização 

 

 
ROTINA 11 

Dimensiona insumos para garantir que a 
infraestrutura predial atenda de forma 
eficaz e segura às necessidades da 
organização. 

 
 

ROTINA 12 

Estabelece, implementa e mantém 
sistemática de manutenção preventiva, 
calibração e manutenção corretiva da 
infraestrutura predial, conforme aplicável, 
priorizando os sistemas e equipamentos 
essenciais à segurança do cuidado. 

 
 
 

ROTINA 13 

Estabelece periodicidade e realiza 
inspeções das instalações. 

 
ROTINA 14 

Identifica, analisa e trata os riscos 
relacionados à infraestrutura predial e 
equipamentos. 

 
ROTINA 15 

Estabelece, implementa e mantém 
sistemática para análise e mitigação dos 
riscos relacionados às construções, 
reformas e demolições nas dependências 
da organização. 

ROTINA 16 
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Estabelece e testa planos de contingência 
para responder às situações de 
emergência da organização relacionados 
às instalações físicas e equipamentos 
essenciais. 

ROTINA 17 

Notifica e avalia os incidentes e não 
conformidades relacionadas à 
infraestrutura predial e equipamentos e 
promove ações de melhoria. 

 
 

ROTINA 18 

Planeja e mantém as instalações de modo 
a garantir a acessibilidade às pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 
ROTINA 19 

Estabelece, implementa e mantém uma 
sistemática de sinalização clara e 
compreensível nas áreas internas e 
externas de circulação, a fim de auxiliar 
tanto na informação como na mobilidade 
das pessoas. 

 

 
ROTINA 20 

Estabelece, implementa e mantém um 
processo de orientação e capacitação 
permanente aos usuários para a utilização 
correta dos sistemas de infraestrutura. 

 
ROTINA 21 

Realiza e mantém atualizado o controle do 
inventário dos sistemas de infraestrutura. 

 
ROTINA 22 

Estabelece, implementa e mantém um 
processo para monitorar a qualidade da 
água,  de  acordo  com  o  perfil  da 
organização e as normas e regulamentos 
vigentes. 

 
 

ROTINA 23 

 
Estabelece critérios para aquisição e 
incorporação de novas tecnologias. 

 
ROTINA 24 

 
Abaixo serão descritas todas as rotinas de acordo com o quadro acima com 

sugestões e referências bibliográficas que o auxiliarão na implementação de ações para 

busca da conformidade dos campos em que a unidade de saúde não esteja de acordo. 
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ROTINA 1 | CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE (CNES) 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar as providências envolvidas na realização do 

cadastro da unidade de saúde da atenção primária no Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde (CNES). Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – 

CNES é o Sistema oficial utilizado pelo Ministério da Saúde para realização do cadastro 

de informações de todos os estabelecimentos de saúde em âmbito Nacional. 

 

 
a) Acessar o site público do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES)* 

por meio do link: http://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp - 

Preencher os campos de pesquisa para indicação do tipo de estabelecimento; 

Estado; Tipo de Gestão; Município; Estado a Natureza Jurídica e o nome da Unidade 

Básica de Saúde e clique em pesquisa, conforme Figura 1 abaixo: 

 
Figura 1 _ Tela Principal do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (2023). 
 
 

 

Paginação que apresenta as condições do equipamento de Saúde pesquisado. 

http://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp
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Figura 2 Exemplo de inclusão de dados no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (2023). 

 

 

b) Para obter maiores informações sobre o estabelecimento pesquisado, basta clicar 

em DETALHES (+), no canto inferior direito que aparecerá a seguinte tela: 

Figura 3 Exemplo, com detalhamento de inclusão de dados no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 
 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (2023). 



  11  
 

 
c) Se houver a necessidade de maiores informações sobre o estabelecimento 

pesquisado é necessário clicar em ir para ficha ou se for necessária a impressão da 

ficha de cadastro da unidade, basta clicar no ícone no canto inferior esquerdo 

denominado Gerar PDF 

Figura 4 Exemplo, com detalhamento de inclusão de dados no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 
 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (2023). 

Seguindo os passos anteriores é possível fazer as consultas aos Estabelecimentos de 

Saúde em Território Nacional. 

 

 
Referências 

Brasil. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde. Disponível em: 

http://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp Acesso em 3 abr. 

2023 

http://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp
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ROTINA 2 | AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB) 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar as providências envolvidas na consulta e nos 

caminhos a serem percorridos para obtenção do AVCB, bem como apresenta as 

legislações e as portarias que norteiam e orientam tais processos. O AVCB é um 

documento emitido pelo Corpo de Bombeiros que assegura e atesta a vistoria realizada 

nos estabelecimentos e garante que estes estejam dentro das normativas e orientações 

de combate e de prevenção a incêndios. Por meio deste documento é que os 

estabelecimentos conseguem emitir o Alvará de Funcionamento. 

O Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros em SP é direcionado e amparado 

legalmente, por: 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.257, DE 06 DE JANEIRO 2015 disponível em: 
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2015/lei.complementar- 
1257-06.01.2015.html 

DECRETO Nº 63.911, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 disponível em: 
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2018/decreto-63911- 
10.12.2018.html 

 
Para a obtenção do AVCB as edificações devem observar uma série de requisitos 

descritos de forma detalhada na Lei Complementar 1.257 de 06 de janeiro de 2015. 

Geralmente durante a construção de edificações já devem ser observadas tais questões. 

Quando se trata de prédio já construído, é necessária a contratação de empresa 

especializada para fazer uma avaliação e desenvolver um projeto, deve-se observar 

todas as diretrizes, orientações e normativas e emitir um projeto que atesta que a 

edificação está dentro dos parâmetros exigidos pelo Corpo de Bombeiros. Em posse do 

projeto, aciona-se o órgão fiscalizador para visita, avaliação e parecer final sobre as 

condições adequadas ou não dos estabelecimentos avaliados. 

Para saber se um estabelecimento dispõe de AVCB basta seguir as instruções 

seguintes: 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2015/lei.complementar-1257-06.01.2015.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2015/lei.complementar-1257-06.01.2015.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2018/decreto-63911-10.12.2018.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2018/decreto-63911-10.12.2018.html
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a) Acessar o site público do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo 

por meio do link: 

https://viafacil2.policiamilitar.sp.gov.br/sgsci/publico/pesquisaravcblogrado 

uro.aspx 

 

 
Preencher os campos de pesquisa Município; Endereço e número do 

estabelecimento, conforme figura 5 abaixo. 

Figura 5 Exemplo, tela principal de acesso para consultar se algum estabelecimento já possui AVCB 
 

 
Fonte: Corpo de Bombeiros de São Paulo - PMESP (2023). 

 
 
 

 

b) Tendo preenchido de forma correta os campos de pesquisa, ao clicar em 

consultar, aparecerá a relação de estabelecimentos com AVCB, conforme 

figura 6 

https://viafacil2.policiamilitar.sp.gov.br/sgsci/publico/pesquisaravcblogradouro.aspx
https://viafacil2.policiamilitar.sp.gov.br/sgsci/publico/pesquisaravcblogradouro.aspx
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Figura 6 Exemplo, com detalhamento do estabelecimento pesquisado 

 

Fonte: Corpo de Bombeiros de São Paulo – PMESP (2023) 

c) Para identificar as condições da regularidade do estabelecimento 

pesquisado, clique em cima do endereço pesquisado e aparecerá maiores 

informações, conforme figura 7 abaixo: 
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Figura 7 Exemplo, com detalhamento do estabelecimento pesquisado 

 

Fonte: Corpo de Bombeiros de São Paulo – PMESP (2023). 
 
 

 

Referências 

Brasil. Corpo de Bombeiros de São Paulo - PMESP. Disponível em: 
https://viafacil2.policiamilitar.sp.gov.br/sgsci/publico/pesquisaravcblogradouro.aspx 
Acesso em 04 abr. 2023 

Decreto Nº 63.911, de 10 de dezembro de 2018 disponível em: 
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2018/decreto-63911- 
10.12.2018.html Acesso em 04 abr. 2023. 

Lei Complementar Nº 1.257, de 06 de Janeiro de 2015 disponível em: 
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2015/lei.complementar- 
1257-06.01.2015.html Acesso em 04 abr. 2023. 

https://viafacil2.policiamilitar.sp.gov.br/sgsci/publico/pesquisaravcblogradouro.aspx
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2018/decreto-63911-10.12.2018.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2018/decreto-63911-10.12.2018.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2015/lei.complementar-1257-06.01.2015.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2015/lei.complementar-1257-06.01.2015.html
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ROTINA 3 | ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar as providências envolvidas na obtenção do 

Alvará de Funcionamento que é uma licença concedida pela Prefeitura Municipal aos 

estabelecimentos abertos ou fechados que tenham lotação e circulação que ultrapasse 

250 pessoas, conforme descrito no artigo 4º e 23º do Decreto nº 49.969/2008. 

Sob esta perspectiva os equipamentos de saúde, de modo particular as Unidades 

Básicas de Saúde – Estratégia Saúde da Família (ESF), circunscritos nos territórios 

administrativos, atendem e têm diariamente circulação de pessoas igual ou superior a 

250 pessoas o que exigiria ter o Alvará de Funcionamento. 

Fato é que a obtenção desta autorização requer que os estabelecimentos atendam 

diversos critérios estruturais e tenham documentações comprobatórias demonstradas na 

figura abaixo, extraída do site da Prefeitura que apontam as necessidades para obtenção 

do Alvará de Funcionamento, a saber: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/licenciamento/servicos/index.php?p=153079 

 
Figura 8 - Sub-Anexo XI- B | Equipamentos de Saúde - Subanexo XI -B_ Das informações em Vigilância Sanitária 

 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/licenciamento/servicos/index.php?p=153079
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Fonte: Prefeitura de SP (2023) 
 

 

Considerando a gama de documentações exigidas pelo órgão expedidor do Alvará 

de Funcionamento e diante dos enormes desafios e dificuldades em obter tais 

documentações, o atendimento desta documentação fica prejudicada para os 

serviços de saúde, já que muitos serviços têm seu funcionamento em estruturas 

prediais alugadas que atendem minimamente as condições de segurança e outras 

exigências dos órgãos sanitários, mas não dispõem de algumas documentos exigidos 

conforme quadro acima. 

Contudo, frente a prerrogativa preconizada pelo artigo 196 da Constituição Federal 

de 1988, “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, proteção 

e recuperação. (Constituição Federal 1988) os Estados e Municípios foram criando 

meios e estratégias para assegurar o acesso à saúde da população. Uma das formas 

de garantir o funcionamento dos equipamentos de saúde sem a obtenção deste alvará 
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é ampará-las por lei para que consigam garantir a manutenção e o acesso da 

população aos serviços de saúde. A Lei 6.360 de 23 de Setembro 1976 no artigo 9º 

dispõe: “Independem de licença para funcionamento os estabelecimentos abrangidos 

por esta Lei integrantes da Administração Pública ou por ela instituídos, ficando 

sujeitos, porém às exigências pertinentes às instalações, aos equipamentos e à 

aparelhagem adequados e à assistência e responsabilidade técnicas”. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6360.htm 

Pautados sob esta prerrogativa, as unidades de saúde continuam assegurando a 

prestação de serviços de saúde, ainda que não tenham o Alvará de Funcionamento. 

Importante considerar que o fato de estar vinculado a Administração Pública não 

o exime ou lhe torna permissivo para atuar de forma desordenada ou a revelia, mas 

precisa observar tantos outros requisitos e recomendações de legislações, portarias, 

decretos, leis e resoluções dos órgãos sanitários e instituições reguladoras da saúde. 
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ROTINA 4 | CADASTRO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (CMVS) 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar as providências envolvidas na consulta e nos 

caminhos a serem percorridos para obtenção Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária 

(CMVS), bem como apresenta as legislações e a portaria 2215/2016 SMS G que norteiam 

e orientam tais processos. O CMVS é o ato de registrar as informações e dados que 

identificam os locais e estabelecimentos junto ao órgão fiscalizador de vigilância em 

saúde. 

As Unidades Básicas de Saúde da APS são estabelecimentos que devem estar 

cadastrados junto à Vigilância Sanitária, conforme as orientações e legislações em 

vigência. Antes de iniciar este processo é necessário fazer a consulta ao Cadastro 

Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) que aponta a forma de classificação das 

atividades desempenhadas pelos locais públicos ou privados, que necessitam se sujeitar 

ao cadastro no órgão de vigilância. 

Para o obter do CMVS é necessário seguir os passos seguintes: 

 

a) Realizar a consulta a ao CNAE por meio do link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/ 

cidade/secretarias/upload/saude/tabela_cnae_02_02_2023.pdf 

Ao clicar no link acima você será direcionado automaticamente para a listagem/tabela 

CNAE que visa indicar o enquadramento correspondente às atividades desenvolvidas 

pelo local pesquisado. Ao se considerar que este manual é voltado para apoio às 

Unidades Básicas de Saúde da APS o código correspondente à natureza desta atividade 

é: 8630 –5/99 Atividade de Atenção Ambulatorial não especificadas anteriormente, 

conforme figura abaixo: 

Figura 9 - Detalhamento do CNAE 8630-5/99 - correspondente ao serviço UBS 
 

 
Fonte: Tabela CNAE (2023) 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/%20cidade/secretarias/upload/saude/tabela_cnae_02_02_2023.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/%20cidade/secretarias/upload/saude/tabela_cnae_02_02_2023.pdf
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Fonte: Anexos para preenchimento - Portaria 2215/2016 -CMVS 

 

 
b) Feita a identificação correta do código CNAE correspondente ao estabelecimento, 

será necessário o preenchimento dos formulários e documentos indicados de 

acordo com a natureza do serviço, conforme link seguinte: Atividades de atenção 

ambulatorial não especificados anteriormente.indd (prefeitura.sp.gov.br) 

Figura 10 com detalhamento dos documentos a serem preenchidos e assinados conforme CNAE 8630-5/99 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
Fonte: Tabela CNAE (2023) 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/Atividades%20de%20atencao%20ambulatorial%20nao%20especificados%20anteriormente.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/Atividades%20de%20atencao%20ambulatorial%20nao%20especificados%20anteriormente.pdf


  21  
 

 
b.1) Visando facilitar o acesso, abaixo estão os links necessários de 

preenchimento correspondente ao CNAE 8630-5/99 

 

Anexo XI (Padrão) - devidamente preenchido (sem rasuras) e assinado. (Link abaixo) 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xi_- 

_informacoes_em_vigilacnia_sanitaria_alterado_03_03_2017_1488568500.pdf 
 

 
Figura 11- Anexo XI - Informações em Vigilância Sanitária 

 

 

Fonte - Fonte: Anexos para preenchimento - Portaria 2215/2016 -CMVS 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xi_-_informacoes_em_vigilacnia_sanitaria_alterado_03_03_2017_1488568500.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xi_-_informacoes_em_vigilacnia_sanitaria_alterado_03_03_2017_1488568500.pdf


  22  
 
 

 
Figura 12- Anexo XI - Informações em Vigilância Sanitária 

 

Fonte - Fonte: Anexos para preenchimento - Portaria 2215/2016 -CMVS 



  23  
 

 
Nota 1 | Observe as abreviações a serem utilizadas para os diferentes tipos e 

nomenclaturas mais usuais de logradouros – consulte as Tabelas 03 e 04, na página 

8, do link seguinte: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xii- 

instrucoes_de_preenchimento_tabelas_com_cabecalho_baixa_1487874878.pdf 

 

Nota 2 | Observe as abreviações a serem utilizadas para os diferentes tipos de 

logradouros – consulte Tabela 05 na página 9, do link seguinte: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xii- 

instrucoes_de_preenchimento_tabelas_com_cabecalho_baixa_1487874878.pdf 

 
Nota 3 | No campo 35 em Código e Descrição da Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO. Faça o registro como cód. e descreva qual categoria pertence o 

profissional, conforme indicado na tabela de Classificação Brasileira de Ocupações 

(CBO) – Para ter acesso a este passo,faça a consulta na Tabela 06 pág 11 por meio do 

link abaixo: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xii- 

instrucoes_de_preenchimento_tabelas_com_cabecalho_baixa_1487874878.pdf 

Digitar: 06105- MÉDICOS, EM GERAL (CLÍNICO GERAL) 
 

 
Anexo XI - A | Preencher (sem rasuras) e assinar. (Link abaixo) 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/sub-anexo_xi- 

a_das_informaes_em_vigilncia_sanitria_preench2_1482857844.pdf 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xii-instrucoes_de_preenchimento_tabelas_com_cabecalho_baixa_1487874878.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xii-instrucoes_de_preenchimento_tabelas_com_cabecalho_baixa_1487874878.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xii-instrucoes_de_preenchimento_tabelas_com_cabecalho_baixa_1487874878.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xii-instrucoes_de_preenchimento_tabelas_com_cabecalho_baixa_1487874878.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xii-instrucoes_de_preenchimento_tabelas_com_cabecalho_baixa_1487874878.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xii-instrucoes_de_preenchimento_tabelas_com_cabecalho_baixa_1487874878.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/sub-anexo_xi-a_das_informaes_em_vigilncia_sanitria_preench2_1482857844.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/sub-anexo_xi-a_das_informaes_em_vigilncia_sanitria_preench2_1482857844.pdf
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Figura 13 - Sub-Anexo XI- A | Atividades de Prestação de Serviços de Saúde - Sub Anexo A das informações em 

Vigilância em Saúde 

 

 

 

 
Fonte - Fonte: Anexos para preenchimento - Portaria 2215/2016 -CMVS 
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Figura 14 - Sub-Anexo XI- A | Atividades de Prestação de Serviços de Saúde - Sub Anexo A das informações em 

Vigilância em Saúde 
 

 
Fonte - Fonte: Anexos para preenchimento - Portaria 2215/2016 -CMVS 

 
 

 

Nota 4 | No campo 42. Cód. e descrição do tipo de serviço de saúde objeto da 

solicitação. Faça o registro como cód. e descreva o serviço a ser pesquisado, vinculado 

ao Número CMVS (Cadastro / Licença de Funcionamento), conforme segue: Código 

para UBS 104 | Tipo: CENTRO DE SAÚDE / UNIDADE BÁSICA 
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Importante! 

 
Caso a Unidade Básica de Saúde disponha de Raio X Médico ou Raio X Odontológico 

deve ser realizado o passo seguinte de acordo com o tipo de equipamento disponível 

na unidade: 

● Raio X Médicos e/ou mamógrafos o técnico deverá ser um médico ou tecnólogo 

com formação em radiologia 

● Raio x odontológico o técnico deverá ser dentista 

 
Anexo XI B - devidamente preenchido (sem rasuras) e assinado, conforme link: 

Formulário a ser preenchido 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/equipamentos_de 

_saude_-_subanexo_xi-b_alterado_preench_1482773757.pdf 
 

 
Figura 15 - Sub-Anexo XI- B | Equipamentos de Saúde - Subanexo XI -B_ Das informações em Vigilância Sanitária 

 

Fonte - Fonte: Anexos para preenchimento - Portaria 2215/2016 -CMVS 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/equipamentos_de_saude_-_subanexo_xi-b_alterado_preench_1482773757.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/equipamentos_de_saude_-_subanexo_xi-b_alterado_preench_1482773757.pdf
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Fonte - Fonte: Anexos para preenchimento - Portaria 2215/2016 -CMVS 

 
 

 
Figura 16 - Sub-Anexo XI- B | Equipamentos de Saúde - Subanexo XI -B_ Das informações em Vigilância Sanitária 

 

 
Fonte - Fonte: Anexos para preenchimento - Portaria 2215/2016 -CMVS 

 

 

O link abaixo orienta e instrui de forma didática o preenchimento do Anexo XI B 

 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xii_- 

instrucoes_anexo_xib_1487164246.pdf 

Uma vez finalizado todo o processo de impressão, preenchimento e assinatura dos 

formulários, junto com as cópias dos documentos requeridos, os mesmos deverão ser 

digitalizados e encaminhados para a UVIS mais próxima de sua região. Clique e acesse 

o endereço eletrônico da UVIS de acordo com sua localidade 

Feito o envio, será emitido um protocolo de solicitação o que permitirá o 

acompanhamento pela solicitante. Para ter acesso, clique em Consulta de Licença 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xii_-instrucoes_anexo_xib_1487164246.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/chamadas/anexo_xii_-instrucoes_anexo_xib_1487164246.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/vigilancia_em_saude/praca_de_atendimento/index.php?p=5905&praca_atendimento
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/vigilancia_em_saude/praca_de_atendimento/index.php?p=5905&praca_atendimento
https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/cidadaoLicenca.consulta.logic
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ROTINA 5 | REGISTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICOS (RT) DE ENFERMAGEM 

 
Esta rotina se destina a apresentar as providências envolvidas na realização do 

cadastro do Responsável Técnico (RT) de Enfermagem da unidade de saúde da atenção 

primária junto ao Conselho de Classe de Enfermagem, a saber: Conselho Federal de 

Enfermagem (COFEN) e Conselho Regional de Enfermagem (COREN). O Enfermeiro 

Responsável Técnico é aquele que tem a responsabilidade garantir o zelo das atividades 

de enfermagem desempenhadas dentro da unidade em que atua, devendo planejar, 

organizar, executar e reavaliar os serviços da equipe de enfermagem. Para além disso, 

faz intermédio junto aos demais enfermeiros da equipe, estabelecimento e perante ao 

conselho de classe responsável, conforme descrito na Resolução do COFEN Nº 

0509/2016. 

Para realizar o cadastro de Responsável Técnico junto ao COREN, é preciso 

seguir as orientações descritas abaixo que é um compilado das instruções feitas pelo 

próprio site do conselho de classe de Enfermagem, por meio do link: https://portal.coren- 

sp.gov.br/responsabilidade-tecnica/ 

Ao acessar o portal você será direcionado para a paginação conforme figura 

abaixo: 

Figura 17 Exemplo, tela principal de acesso ao portal do COREN_SP 
 

Fonte: COREN_SP (2023). 

https://portal.coren-sp.gov.br/responsabilidade-tecnica/
https://portal.coren-sp.gov.br/responsabilidade-tecnica/
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Tendo acessado a página principal clique na primeira opção “ANOTAÇÃO / 

CONCESSÃO DE RT_Orientações e Documentos necessários”. 

Ao clicar neste campo, você será direcionado para a área que descreve a relação 

documental necessária e obrigatória para seguir com a solicitação da Responsabilidade 

Técnica, conforme figura abaixo: 

 

 
Figura 18 Exemplo,paginação da tela de acesso ao portal do COREN_SP, no campo Anotação / Concessão RT 

 

 

 
Fonte: COREN_SP (2023). 
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Antes de seguir com o cadastro, certifique-se de estar com toda a relação documental 

necessária. 

a) Em seguida clique no item 1 - Requerimento de anotação de RT, e você será 

direcionado para o formulário conforme imagem abaixo. Você deverá imprimir, 

preencher, carimbar, datar e assinar. 

 

 
Figura 19 Exemplo, do Requerimento para Anotação de Responsabilidade Técnica de Enfermagem - RT 

 

 

 

 
Fonte: COREN_SP (2023). 
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b) Considerando a necessidade de segurança e de certificação das informações 

prestadas, no item 2 da relação obrigatória de documentos é solicitado o envio de 

uma foto de segurança que é o envio de um autorretrato do requerente segurando 

um papel datado e documento de identificação. 

 

 
c) O terceiro documento solicitado é a ficha cadastral da instituição na qual você 

trabalha. Para obter esta ficha será necessário dispor do CNPJ da instituição, 

acessar site abaixo da Receita Federal / Fazenda através do link: 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

?cnpj=68311216000101 e acessar a página conforme imagem abaixo: 
 
 

 
Figura 20 Exemplo, tela principal de acesso para consulta e Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral 

 

Fonte: Receita Federal do Brasil (2023) 
 

 

No campo CNPJ indique o número a ser pesquisado e clique em consultar. 

Automaticamente aparecerá a ficha cadastral da instituição pesquisada, dados da mesma 

e se a situação cadastral está ativa, conforme exemplo abaixo: 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=68311216000101
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=68311216000101


  33  
 
 

 
Figura 21 Exemplo, tela principal de acesso para consulta e Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral 

Fonte: Receita Federal do Brasil (2023) 
 
 

 

Após a consulta nesta mesma página é possível realizar a impressão ou salvar o 

arquivo em PDF. 

d) O quarto documento solicitado é a comprovação de vínculo empregatício que pode 

ser desde a cópia da carteira de trabalho, como outros documentos aceitos e estão 

relacionados na página do COREN 

Nota | O COREN não reconhece o trabalho voluntário como vínculo empregatício, 

portanto este tipo de documento não será aceito. 
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e) Para a quinta documentação requerida, será necessário baixar a planilha 

disponível no site, preencher e encaminhar planilha modelo disponibilizada pelo 

COREN conforme link e imagem abaixo, relacionando os dados do enfermeiro RT 

solicitante, de todos os profissionais de enfermagem atuantes no local de trabalho, 

bem como CPF, quadro em exercício e situação. Esta planilha deverá ser anexada 

e enviada junto às demais documentações. 

Figura 22 Exemplo, modelo de planilha com a relação de profissionais de enfermagem atuante da unidade de Saúde 

 

 

 

Fonte: COREN_SP (2023). 

Tendo reunidas todas as documentações obrigatórios exigidas pelo COREN para 

obtenção e inscrição de RT de Enfermagem e os mesmos estando assinados, 

carimbados e digitalizados, deverão ser encaminhados em formato digital por meio 

do Sistema RT Online, conforme link abaixo: https://inscricao-online-pj.coren- 

sp.gov.br/ então serás direcionado para a paginação conforme imagem abaixo: 

https://inscricao-online-pj.coren-sp.gov.br/
https://inscricao-online-pj.coren-sp.gov.br/
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Figura 23 Exemplo,paginação da tela de Incrição online RT de enfermagem 

 

 
Fonte: COREN_SP (2023). 

Informações importantes! 

 
*Não é aceita a entrega de documentos físicos de modo presencial, apenas on-line. 

 
**Uma vez encaminhada a documentação, basta aguardar o parecer e a disponibilização 

do certificado digital do RT em PDF, que poderá ser impresso e deixado na relação 

documental da unidade de vínculo. 
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ROTINA 6 | REGISTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT) MÉDICO 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar as providências envolvidas na realização do 

cadastro do Responsável Técnico (RT) Médico da unidade de saúde da atenção primária 

junto ao Conselho de Classe Médica, a saber: Conselho Federal de Medicina (CRF) e 

Conselho Regional de Medicina (CRM) que são conselhos federais originados por meio 

da Lei nº 3.268/57 (Decreto-Lei 7.955/45), regulamentadas por meio do Decreto nº 44.045 

data de 19 de Julho de 1958, cuja atribuição deste conselho é garantir a promoção e 

fiscalização do desempenho ético, técnico e moral no exercício da medicina. 

O RT Médico é o profissional que responderá tecnicamente perante aos conselhos 

da classe médica, Ministério Público, Órgãos e Autoridades Sanitárias, Judiciário entre 

outros pelo funcionamento do estabelecimento de saúde à qual representa, tendo por 

responsabilidade coordenar e supervisionar os serviços prestados pela assistência 

médica conforme estabelecido pelas Legislações, Decretos e Resoluções que abordem 

esta temática. 

Para realizar o cadastro de Responsável Técnico de um determinado 

estabelecimento de saúde junto ao Conselho Regional de Medicina é necessário seguir 

o passo a passo descrito abaixo que é um copilado das instruções feitas pelo próprio site 

do Conselho Regional de Medicina de São de Paulo (CREMESP) que é o conselho 

responsável no Estado de São Paulo. 

Para consultar, alterar ou fazer o cadastro você deverá acessar o site do 

CREMESP por meio do link: https://www.cremesp.org.br/ 

Ao acessar o portal você será direcionado para a paginação conforme figura 

abaixo: 

https://www.cremesp.org.br/
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Figura 24 Exemplo, paginação inicial da tela do CREMESP 

Fonte: CRM_SP (2023). 
 

 

As orientações seguintes buscam nortear sobre como: 1) Consultar o registro de um 

determinado estabelecimento de saúde e 2) Fazer o cadastro junto ao CREMESP. 

1 | Consulta de um registro de um determinado estabelecimento de saúde 

 
Tendo acessado o site do CREMESP clique na opção serviços, localizado na parte 

superior do site, conforme figura abaixo: 
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Figura 25 Exemplo, paginação inicial da tela do CREMESP 

 

Fonte: CRM_SP (2023). 
 

 

Para avançar, clique na opção Serviços à Empresas conforme demonstra a figura 

abaixo 

Figura 26 Exemplo, paginação inicial da tela do CREMESP 

Fonte: CRM_SP (2023). 
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Tendo seguido o passo anterior você será direcionado para a paginação que orienta 

sobre todos os procedimentos, consultas, taxas, requerimentos; Certidões, Consultas 

entre outros relativos à empresas. Visto que este passo se destina a Consultar a 

existência de um registro de um determinado estabelecimento, no campo Consulta 

selecione a opção Consulta de Empresas Médicas Registradas, evidenciado pela 

figura abaixo: 

Figura 27 Exemplo, paginação inicial da tela do CREMESP 

 

Fonte: CRM_SP (2023). 

Clicando em Consulta de Empresas Médicas de Registradas, a página será 

direcionada para o preenchimento de campos / informações específicas que permitirá a 

busca exata do estabelecimento o qual pretende-se consultar, conforme figura abaixo: 



  41  
 
 

 
Figura 28 Exemplo, paginação inicial da tela do CREMESP 

Fonte: CRM_SP (2023). 

A pesquisa na tela exposta é ampla e faz a busca de todos os estabelecimentos de 

saúde cadastrados junto ao CRM, portanto é necessário preencher o maior número de 

campos possíveis para fazer uma busca focada na unidade a ser consultada. Vale 

considerar que os campos a serem preenchidos devem corresponder a natureza do 

serviço a ser pesquisado (UBS/ AMA / Ambulatório / Hospital etc). 

Dica! Caso seja a primeira vez que está fazendo a consulta e você não tenha todas as 

informações como por exemplo, CRM da empresa, a tabela abaixo indica quais campos 

devem ser preenchidos para a consulta de um estabelecimento de uma Unidade Básica 

de Saúde. 
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Nome da Empresa Deixe em branco 

CRM da Empresa Deixe em Branco 

Cidade Selecione a cidade onde está localizado serviço de saúde a 

ser pesquisado. No exemplo abaixo a pesquisa foi na Cidade 

de São Paulo. 

Especialidade Neste campo preencha selecione a opção: MEDICINA DE 

FAMÍLIA E COMUNIDADE 

Categoria Unidade Básica de Saúde / Posto de Saúde 

Ordem de exibição Neste campo selecione “NOME” 

 

 
Tendo indicado as informações básicas para consulta, conforme tela abaixo clique 

em pesquisar: 

Figura 29 Exemplo, paginação inicial da tela do CREMESP 

Fonte: CRM_SP (2023). 
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Imediatamente serão listados todos os serviços de saúde cadastrados / registrado 

junto ao Cremesp, demostrado pela figura abaixo. 

 

 
Figura 30 Exemplo, paginação inicial da tela do CREMESP 

Fonte: CRM_SP (2023). 

Com objetivo de facilitar a busca, a tabela abaixo apresenta a relação de CRM da 

Empresa das unidades de Parelheiros e Capela do Socorro 
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Tabela 01 | CRM da Empresa das Unidades Básicas de Saúde de Parelheiros 

 

CRM da 
Empresa 

Estabelecimento Endereço 

1015172 UBS Barragem Rua Três, 02 

1014855 UBS Colônia Rua Nossa Senhora da Aparecida, 342 

 
941225 

UBS Dom Luciano 
Bergamim 

Estrada da Ligação, 01 

932557 
UBS Jardim Campinas Rua das Pleiades, S/N 

995103 UBS Jardim das Fontes Rua Mabel Normando, 122 

995264 
UBS Jardim Embura Estrada Benedito Schunk, 08 

1014857 UBS Jardim Iporã Rua Forte de Vila Bela, 29 

995718 UBS Jardim Santa Fé Rua Conde de Lancastre, 214 

931553 
UBS Jardim São Norberto Avenida Domenico Lanzetti, S/N 

** UBS Jardim Silveira Rua Bonifácio Asioli, 162 

** UBS Marsilac Estrada Engenheiro Marsilac, 14487 

** UBS Nova América Rua Eduardo Collier Filho, 14 

1001726 UBS Parelheiros Rua Mario Trapé, 100 

936067 UBS Recanto Campo Belo Rua Virginia Modesto, 800 

936775 
UBS Vargem Grande Rua das Araras, 49 

** UBS Verá Poty Estrada João Lange, 153 

995037 UBS Vila Marcelo Rua Amado Bendito Villas Boas, 616 

** UBS Vila Roschel Rua Alice Bastide, 290 

 

Não aparecem registro de CRM da Empresa para as unidades destacadas com ** 
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Tabela 02 | CRM da Empresa das Unidades Básicas de Saúde de Capela do Socorro 

 

CRM da 
Empresa 

Estabelecimento Endereço 

938473 AMA/UBS Jd.Castro Alves Rua João Paulo Barreto, 131 

928444 AMA/UBS Jardim Mirna Rua Dr. Juvenal Hudson Ferreira, 13 

928443 UBS Alcina Pimentel Piza Estrada Itaquaquecetuba, 8855 

991127 UBS Anchieta Rua Alziro Pinheiro Magalhães,638 

995371 UBS Autódromo Rua Oswaldo Diniz, 51 

971531 UBS Cantinho do Céu Rua dos Acordes, 200 

945446 UBS Chácara do Conde Rua Constelação do Esquadro, 05 

143727 UBS Chácara do Sol Rua João Carlos de Oliveira, 03 

989095 UBS Chác. Santo Amaro Rua Luiz Carlos Almeida, 51 

931593 UBS Dr. Sérgio Chaddad Avenida Carlos Oberhuber 659 

941279 UBS Gaivotas Avenida São Paulo, 23A 

932244 UBS Jardim Cliper Rua Dr. Carlos Pezzolo, s/nº 

928445 UBS Jardim Eliane Rua Henry Jone, 201 

938071 UBS Jardim Icaraí Rua São Roque do Paraguaçu, 190 

990658 UBS Jardim Lucélia Av. Carlos Barbosa Santos, 895 

1002149 UBS Jd. Novo Horizonte Rua Caruanense, 186 

989995 
UBS Jd. 
Orion/Guanhembu 

Av. Fernando Amaro Miranda, 61 

932232 UBS Jardim República Av. Gonçalo de Paiva Gomes, 285 

990996 UBS Jd. Shangrilá/Ellus Rua Sem Nome nº 16 

928442 UBS Jd Três Corações Rua Gen.José de Oliveira Ramos, 275 

935638 UBS Jordanópolis Rua Jangada Nova, 75 

928446 UBS Parque Res. Cocaia Rua Filinto Milanez, 26 

940788 UBS Varginha Rua Henrique Muzzio, 383 

931586 UBS Veleiros Av. Clara Mantelli, 185 

957726 UBS Vila Natal Rua Profª Marta Maria Bernardes, 246 
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Com o uso da barra de rolagem, na página acima, você faz a pesquisa da unidade 

que pretende buscar e ao clicar no serviço desejado serão apresentadas as informações 

gerais do serviço cadastrado, bem como os dados do profissional RT vinculado enquanto 

responsável Técnico Médico pelo serviço, demonstrado na figura seguinte de uma 

pesquisa de uma unidade de saúde da região Sul, no caso a UBS Autódromo – Dr. Fauzer 

Simão Abrão. 

 

 
Figura 31 Exemplo, paginação inicial da tela do CREMESP 

Fonte: CRM_SP (2023). 

O passo a passo anterior teve por finalidade orientá-lo a fazer a consulta e verificar 

se determinado equipamento de saúde está devidamente cadastrado e com profissional 

médico RT vinculado ao serviço. 

Se durante a pesquisa não foi possível identificar a unidade pesquisada isso significa que 

a mesma não está cadastrada e, portanto, deverá ser cadastrada conforme o passo 

seguinte 
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2 | Fazer o cadastro junto ao CREMESP 

 
Para fazer o cadastro perante ao CREMESP, na página principal do órgão, você deverá 

realizar o sequenciamento de etapas abaixo: 

Tendo acessado o site do CREMESP clique na opção serviços, localizado na parte 

superior do site, conforme figura abaixo: 

 

 
Figura 32 Exemplo, paginação inicial da tela do CREMESP 

 

Fonte: CRM_SP (2023). 
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Para avançar, clique na opção Serviços à Empresas conforme demonstra a figura 

abaixo 

 
Figura 33 Exemplo, paginação inicial da tela do CREMESP 

Fonte: CRM_SP (2023). 
 

 

Tendo seguido as orientações anteriores, você será direcionado para a paginação 

que indica todos os procedimentos, consultas, taxas, requerimentos; certidões, 

cadastros, consultas entre outros relativos à empresas. Visto que este passo se destina 

orientar sobre como realizar o cadastro de empresas (serviço de saúde), no campo 

Procedimentos para empresas Médicas – Requerimentos selecione a opção 

Cadastro ou Registro de Empresa, evidenciado pela figura abaixo: 
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Figura 34 Exemplo, paginação inicial da tela do CREMESP 

 

 

Fonte: CRM_SP (2023). 

Uma vez realizadas as instruções anteriores, haverá o direcionamento para a página 

que apresenta toda a relação documental necessária e obrigatória para seguir com a 

solicitação de cadastro, conforme figura abaixo: 
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Figura 35 Exemplo, paginação inicial da tela do CREMESP 

Fonte: CRM_SP (2023). 

Antes de seguir com o cadastro, certifique-se de estar com toda a relação documental 

necessária. 

a) Cópia do documento oficial de constituição da entidade de caráter público - Como 

as unidades básicas de saúde na zona sul da Cidade de São Paulo são 

administradas por Organização Social (OS) e mantêm vínculo com a 

Municipalidade por meio de parceria firmada com a Prefeitura Municipal de São 

Paulo, o documento oficial da entidade a ser apresentado é uma cópia do Contrato 

de Gestão que pode ser obtido por meio do link: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/acesso_a_informacao/i 

ndex.php?p=339402 e a cópia da publicação em Diário Oficial desta parceria que 

para as unidades de Parelheiros e Capela do Socorro poderá ser acessado 

conforme abaixo: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/acesso_a_informacao/index.php?p=339402
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/saude/acesso_a_informacao/index.php?p=339402
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Diário Oficial da Cidade –  Despacho  Autorizatório Processo  nº 

6018.2019/0057664-8 para unidades de saúde do Distrito Administrativo de 

Parelheiros e  Capela do  Socorro – para acesso  clique em: 

http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/NavegaEdicao.aspx?ClipID=fe364 

dd59920a2e0a292620d75a9db5d&PalavraChave=6018.2019/0057664-8 

 
 
 

b) O segundo documento solicitado é a ficha cadastral da instituição na qual você 

trabalha. Para obter esta ficha, será necessário dispor do CNPJ da instituição, 

acessar site abaixo da Receita Federal / Fazenda através do link: 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

?cnpj=68311216000101 e acessar a página conforme imagem abaixo: 
 
 

 
Figura 36 Exemplo, tela principal de acesso para consulta e Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral 

 

Fonte: Receita Federal do Brasil (2023) 
 

 

No campo CNPJ, indique o número a ser pesquisado e clique em consultar. 

Automaticamente, aparecerá a ficha cadastral da instituição pesquisada, dados da 

mesma e se a situação cadastral está ativa, conforme exemplo abaixo: 

http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/NavegaEdicao.aspx?ClipID=fe364dd59920a2e0a292620d75a9db5d&PalavraChave=6018.2019/0057664-8
http://www.docidadesp.imprensaoficial.com.br/NavegaEdicao.aspx?ClipID=fe364dd59920a2e0a292620d75a9db5d&PalavraChave=6018.2019/0057664-8
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=68311216000101
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=68311216000101
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Figura 37 Exemplo, tela principal de acesso para consulta e Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral 

Fonte: Receita Federal do Brasil (2023) 
 
 

 

Após a consulta nesta mesma página é possível realizar a impressão ou salvar o 

arquivo em PDF. 

c) O terceiro documento exigido é o Alvará de Funcionamento ou documento que 

justifique a não apresentação do mesmo 

 
Nota: Caso o serviço ainda não possua o Alvará de Funcionamento deve-se seguir as 

orientações deste manual na ROTINA 3 | ALVARÁ DE FUNCONAMENTO, contudo ao 

se considerar a obrigatoriedade de se ter o cadastro de RT Médico nos serviço de saúde, 

neste exigência documental, poderá ser apresentado o protocolo de entrada de 

solicitação de Alvará de Funcionamento ou então poderá ser apresentado um documento 
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simples que deverá ser datado, assinado e carimbado informando que o Alvará Sanitário 

será providenciado assim que oportuno e que está amparado pelo art 9º da Lei 6.360 de 

23 de Setembro de 1976. 

 
d) O Alvará Sanitário ou documento que justifique a não apresentação do mesmo é 

o quarto documento exigido pelo CREMESP 

 
Nota: Caso o serviço ainda não possua o Alvará de Sanitário deve-se seguir as 

orientações deste manual na ROTINA 3 | CADASTRO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA (CMVS), contudo ao se considerar a obrigatoriedade de se ter o cadastro de 

RT Médico nos serviço de saúde, neste exigência documental, poderá ser apresentado 

o protocolo de entrada de solicitação de Alvará Sanitário ou então poderá ser 

apresentado um documento simples que deverá ser datado, assinado e carimbado 

informando que o Alvará Sanitário está sendo providenciado para o serviço determinado. 

 
e) Os documentos e as declarações assinados digitalmente deverão ser 

apresentados uma cópia do Termo de Titularidade de Certificado Digital de Pessoa 

Física 

 
Tendo reunida toda a documentação exigida é necessário acessar e preencher o 

requerimento para pessoa Jurídica disponível em: 

http://www.cremesp.org.br/?siteAcao=ServicosEmpresasRequerimentoCadastro&id=6 e 

preencher e assinalar todos os campos. Visando facilitar o preenchimento, sobretudo de 

campos que podem gerar dúvidas, as imagens abaixo deixam destacados em vermelho 

quais informações devem constar. Lembrando os dados utilizadas no exemplo abaixo 

correspondem uma determinada Organização Social que administra as unidades de 

saúde na regional Sul da Cidade de São Paulo (Capela do Socorro e Parelheiros), 

contudo, caso sua atuação não seja por esta organização e região, basta seguir os 

mesmos passos e incluir os dados correspondentes a instituição a qual está vinculado. 

http://www.cremesp.org.br/?siteAcao=ServicosEmpresasRequerimentoCadastro&id=6
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Figura 38 Exemplo, tela principal de acesso para consulta e Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral 
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Fonte: CRM_SP (2023). 

Notas: 

I – CNPJ da Associação Saúde da Família 68.311.216 / 0001-01 

II – Cadastros 

a) Razão Social ou Nome Fantasia – Descreva o nome da unidade conforme consta 

no CNES 

b) Razão Social – Associação Saúde da Família 

c) Nome a ser utilizado / Publicidade Médica – Nome da unidade ou nome como é 

conhecida 

III – Natureza Jurídica – Órgão Público Municipal 

IV – Capital Social – Neste campo preencher R$ 00,00 
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VI – Nome do Responsável pela Escrita Fiscal – Deve constar o responsável 

fiscal/contábil da Instituição 

 
Finalizado o preenchimento completo do Requerimento é necessário clicar no flag 

do termo de ciência de que as informações prestadas e documentações encaminhadas 

são verídicas. Finalizada esta etapa, basta clicar na opção para imprimir que está na 

parte inferior, logo após os campos de preenchimento. 

 
Importante: 

- Após imprimir o requerimento ele deve ser assinado e carimbado 

- Conforme preconizado no item 9 – Estão ISENTOS das taxas, estabelecimento que 

mantêm vínculo Municipal / Estadual / Federal. Não há necessidade de pagamento do 

boleto 

- Realize o agendamento prévio para entrega da documentação (agende aqui) 

- Em posse de todas as documentações exigidas e do requerimento assinada e 

carimbada, faça a entrega destes documentos em uma das unidades (delegacias) do 

CREMESP que recebem e dão encaminhamento ao registro. 
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ROTINA 7 | REGISTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICOS (RT) DE ODONTOLOGIA 

Esta rotina se destina a apresentar as providências envolvidas na realização do 

cadastro do Responsável Técnico (RT) de Odontologia na unidade de saúde da atenção 

primária junto ao Conselho de Classe de Odontologia, a saber: Conselho Regional de 

Odontologia de São Paulo. 

O Cirurgião Dentista Responsável Técnico é aquele que deve assegurar e garantir 

que os demais profissionais sob sua responsabilidade exerçam a profissão com respeito 

e cumprimento do código de ética do profissional de odontologia. 

Para realizar o cadastro de Responsável Técnico de um determinado 

estabelecimento de saúde junto ao Conselho Regional de Odontologia, é necessário 

seguir o passo a passo descrito abaixo que é um copilado das instruções feitas pelo 

próprio site do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo (CROSP) que é o 

conselho responsável pela classe no Estado de São Paulo. 

Para consultar, alterar ou fazer o cadastro você deverá acessar o site do CROSP 

por meio do link: https://crosp.org.br/ 

Ao acessar o portal, você será direcionado para a paginação conforme figura 

abaixo: 

Figura 39 Exemplo, paginação inicial da tela do CROSP 

Fonte: CROSP (2023). 

https://crosp.org.br/
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Tendo acessado a página principal CROSP, através da barra de rolagem, vá até ao 

final da página no canto inferior esquerdo e clique em Inscrição e Registro como 

demonstrado abaixo: 

Figura 40 Exemplo, paginação inicial da tela do CROSP 

Fonte: CROSP (2023). 

Uma vez selecionada a opção Inscrição e Registro você será direcionado para página 

que relaciona diversas opções sobre esta temática. Considerando que a proposta aqui é 

apresentar a forma como deve-se realizar o cadastro para assunção do RT de 

Odontologia, você deverá selecionar a opção correspondente ao cadastro de 

responsabilidade técnica de Unidade Básica de Saúde, que no caso está vinculado a 

uma Pessoa Jurídica. 

 
Portanto, na opção abaixo, selecione a opção Pessoa Jurídica e automaticamente 

aparecerá os variados requerimentos voltadas para empresas, conforme demonstrado 

em figura abaixo: 



  60  
 
 

 
Figura 41 Exemplo, paginação inicial da tela do CROSP 

 

 

Fonte: CROSP (2023). 

Este passo a passo é voltado para a orientação sobre como proceder com uma nova 

inscrição perante ao órgão competente, selecione a opção Inscrição – Pessoa Jurídica 

de Direito Público, conforme destacado na figura seguinte: 

 
Figura 42 Exemplo, paginação inicial da tela do CROSP 

 

Fonte: CROSP (2023). 



  61  
 

 
Tendo selecionada esta opção serão relacionadas todas as documentações 

necessárias para efetivação da inscrição 

 
a) Impressão, preenchimento de todos os campos e assinatura no Requerimento 

conforme figura abaixo: 

 
Figura 43 Exemplo, paginação inicial da tela do CROSP 

 

 

Fonte: CROSP (2023). 
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Para facilitar o preenchimento e para garantir que o preenchimento das informações 

não seja realizado de forma inadequada, no campo VERIFICAR TABELA DE 

REFERÊNCIA, antes de preencher as informações solicitadas, avalie a tabela conforme 

segue: 

 
Figura 44 Exemplo, paginação inicial da tela do CROSP 
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Fonte: CROSP (2023). 

 

 

Ao se considerar a natureza da inscrição para Unidade Básica de Saúde, na área 

descrita como TABELA DE REFERÊNCIA, preencha os campos da seguinte forma: 

Áreas de atuação – Selecione a opção 617 – Clínica Odontológica Saúde Coletiva 

Classificação empresa – Selecione opção 19 – Serviço Público Odontológico 

Natureza Jurídica – Selecione a opção 004-1 - Consultório Odontológico de ADM. 

Pública (Municipal/ Estadual / Federal) 
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b) Apresentar uma cópia do CNES da unidade. Caso não saiba a numeração basta 

seguir a rotina 1 deste manual que o instruirá sobre como fazer a busca da 

numeração. Abaixo um exemplo de onde a mesma aparece 

 
Figura 45 Exemplo, paginação inicial da tela do CROSP 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (2023). 

c) O terceiro documento solicitado é a ficha cadastral da instituição na qual você 

trabalha. Para obter esta ficha será necessário dispor do CNPJ da instituição, 

acessar site abaixo da Receita Federal / Fazenda através do link: 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

?cnpj=68311216000101 e acessar a página conforme imagem abaixo: 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=68311216000101
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=68311216000101
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Figura 46 Exemplo, tela principal de acesso para consulta e Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral 

 

Fonte: Receita Federal do Brasil (2023) 
 

 

No campo CNPJ indique o número a ser pesquisado e clique em consultar. 

Automaticamente aparecerá a ficha cadastral da instituição pesquisada, dados da mesma 

e se a situação cadastral está ativa, conforme exemplo abaixo: 
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Figura 47 Exemplo, tela principal de acesso para consulta e Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação 

Cadastral 

Fonte: Receita Federal do Brasil (2023) 
 
 

 

Após a consulta nesta mesma página é possível realizar a impressão ou salvar o 

arquivo em PDF. 

d) O quarto documento a ser preenchido é a Declaração de Responsabilidade 

Técnica conforme modelo abaixo: 
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Figura 48 Exemplo, Declaração de Responsabilidade Técnica 

Fonte: CROSP (2023). 
 

 

e) Cópia simples dos documentos pessoais e CRO do cirurgião dentista que 

assumira a Responsabilidade Técnica, bem como do gerente da unidade. 

 

 
Importante: 

- Após imprimir a declaração de Responsabilidade Técnica a mesma deve ser assinada 

e carimbada 

- Estão ISENTOS das taxas, estabelecimento que mantêm vínculo Municipal / Estadual / 

Federal. Não há necessidade de pagamento do boleto 

- Realize o agendamento prévio para entrega da documentação (agende aqui) 

https://sistema.crosp.org.br/crospatende/login?urlRedirector=https%3A%2F%2Fsistema.crosp.org.br%2Fcrospatende
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- Em posse de todas as documentações exigidas e do formulário de RT assinado e 

carimbado, faça a entrega destes documentos em uma das unidades do CROSP são 

responsáveis por receber e por dar encaminhamento ao registro 
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ROTINA 8 | REGISTRO DO RESPONSÁVEL TÉCNICOS (RT) DE FARMÁCIA 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar as providências envolvidas na realização do 

cadastro do Responsável Técnico (RT) de Farmácia ao Conselho de Classe de 

correspondente que é o Conselho Regional de Farmácia. 

O RT Farmacêutico é o que tem a responsabilidade da direção técnica do serviço 

de saúde. Já o farmacêutico substituto (FS) responde pelas ações internas na unidade, 

conforme horário informado (declarado), que pode ser igual ou pode ser diferente do 

horário do responsável técnico (RT). Quanto o farmacêutico substituto eventual (FSE) 

este profissional faz a cobertura em situações de folgas ou ausências dos demais colegas 

RT ou FS. Por fim, o farmacêutico substituto temporário (FST) pode fazer a substituição 

por um período de 30 dias, pode fazer a declaração de horário específico de assistência, 

conforme síntese de figura abaixo: 

 

Cargo Assistência 

Farmacêutico Responsável (RT) Responde tecnicamente pelo estabelecimento. 

Farmacêutico Substituto (FS) Tem a responsabilidade das atividades exercidas de acordo 

com o horário declarado. Que pode se igualar ou diferir do 

RT. 

Farmacêutico Substituto Eventual (FSE) Realiza a cobertura de folgas e ausências do RT e do FS. 

Nos horários declarados e realizados por eles. 

Farmacêutico Substituto Temporário (FST) Pode realizar a substituição de um RT ou FS por um 

período de até 30 dias, podendo declarar o horário 

específico de assistência. 

 

 
Para realizar o cadastro de Responsável Técnico de um determinado 

estabelecimento de saúde, junto ao Conselho Regional de Farmácia é necessário seguir 

o passo a passo descrito abaixo que é um copilado das instruções feitas pelo próprio site 

do Conselho Regional de Farmácia (CRF) esse que é o conselho responsável pela classe 

no Estado de São Paulo. 

Para consultar, alterar ou fazer o cadastro você deverá acessar o site do CRF por 

meio do link: https://www.crfsp.org.br/ 

https://www.crfsp.org.br/
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Ao acessar o portal você será direcionado para a paginação conforme figura 

abaixo: 

 
Figura 49 paginação inicial da tela do CRF 

Fonte: CRF (2023). 
 

 

Tendo acessado a página principal CRF, na parte superior clique em Serviços e em 

seguida em Procedimentos e Formulários, conforme ilustrado na imagem abaixo: 

 
Figura 50 Exemplo, paginação inicial da tela do CROSP 

 

Fonte: CRF (2023) 
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Uma vez selecionada a opção Procedimentos e Formulários você será direcionado 

para página que relaciona diversas opções sobre esta temática. Ao se considerar que a 

proposta deste manual é apresentar a forma como deve-se realizar o cadastro para 

assunção do RT de Farmácia em uma Unidade Básica de Saúde, você deverá selecionar 

a opção correspondente ao cadastro de responsabilidade técnica para este tipo de 

serviço, que no caso está vinculado a uma Pessoa Jurídica (empresa). 

 
Portanto, vá até a opção 4 Responsabilidade Técnica, selecione a opção 4.1 

Assunção de Farmacêutico Responsável Técnico, Farmacêutico Substituto ou 

Farmacêutico Substituto Eventual, conforme demonstrado em figura abaixo: 

 
Figura 51 Exemplo, paginação inicial da tela do CROSP 

Fonte: CRF (2023) 
 

 

Este passo a passo é voltado para a orientação sobre como proceder com uma nova 

inscrição perante ao órgão competente, indicados na opção “Assunção de Farmacêutico 

Responsável Técnico” apresentadas nas etapas seguintes, conforme imagem ilustrativa: 
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Figura 52 Exemplo, paginação inicial da tela do CROSP 

Fonte: CRF (2023) 

Tendo selecionado esta opção, serão relacionadas todas as documentações 

necessárias para efetivação da inscrição, de acordo com as etapas abaixo: 

Considerando que se trata de um estabelecimento de vínculo com municipal, por meio 

de Organização Social, será devida a apresentação do Formulário nº 30, em substituição 

ao formulário 5, correspondente às informações da empresa, do profissional e do 

substituto eventual. 

O Formulário 30 é o mais comum quando se trata de pessoas cujo natureza é jurídica. 

O preenchimento deste formulário nesta etapa são para: Assunção, Renovação dos 

documentos de Regularidade (CR, RRT e RFS) e alterações de horário de assistência 

e de funcionamento. 

A divisão do formulário se dá em três momentos: empresa, profissional e folguista. 

Empresa – O formulário desta etapa tem por finalidade apontar qual o tipo de 

procedimento que será realizado pela instituição perante o órgão competente (CRF), bem 

como fazer a coleta de informações e de dados equipamento de saúde solicitante e 
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declarar o horário de funcionamento do serviço. Abaixo segue a imagem ilustrativa desta 

etapa: 

Figura 53 Formulário 30 (Empresa) 

Fonte: CRF (2023) 
 

 

Nesta etapa do preenchimento do formulário você deverá indicar o tipo de 

requerimento desejado: 

1 – Assunção de Responsabilidade Técnica: Preenchido quando há a necessidade de 

comunicação de um novo RT. 

2 – Assunção de Farmacêutico Substituto: Preenchido quando a empresa comunica a 

entrada de um ou mais farmacêuticos substitutos. 

3 – Assunção de Substituto Temporário: Preenchido quando a empresa comunica a 

entrada de um farmacêutico substituto temporário, devendo indicar o período de 

substituição no campo destinado para tal. 

4 – Renovação de Certidão de Regularidade: Preenchido quando a empresa requer a 

renovação da CR, que tem validade de um ano a partir da data de expedição. 

Por se tratar de um instrutivo para Unidades Básicas de Saúde a rotina a seguir 

demonstrará o passo a passo apenas para Assunção de Responsabilidade Técnica, visto 

que em unidades da APS não há farmacêutico Substituto ou Substituto Eventual. 

Uma vez indicado o tipo de requerimento desejado, o próximo preenchimento deverá 

descrever as informações da empresa conforme ilustração seguinte: 
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Figura 54 Formulário 30 (Empresa) 

Fonte: CRF (2023) 
 

 

1 – Razão Social: Deve ser preenchida as informações nome da instituição a ser 

cadastrada. 

2 – N° CRF-PJ: Deve-se indica o número de inscrição do estabelecimento no CRF. 

3 – Nome Fantasia: É o nome como popularmente é conhecido o equipamento de saúde 

ou nome descrito na “fachada”. 

4 – Ramo de Atividade: Indicar o ramo de atividade correspondente ao equipamento de 

saúde. 

5 – CNPJ: Indicar o CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) do estabelecimento 

6 – Endereço: Descrever o endereço (logradouro) do equipamento de saúde 

7 – Número: Descrever o número do endereço do equipamento de saúde. 

8 – Complemento: Preenchido apenas se houver informações complementares, como 

por exemplo: BL, AP etc.) Se não houver complemente não há necessidade de 

preenchimento. 

9 – Bairro: É o bairro do endereço do equipamento de saúde. 

10 – Cidade: É a cidade do endereço do equipamento de saúde. 

11 – Estado: Indicar o Estado do endereço do equipamento de saúde. Neste caso precisa 

descrever a sigla correspondente ao Estado. 

12 – CEP: É o CEP do equipamento de saúde 

12 – Fone: Indicar o telefone do local 

14 – Cel: Indicar o celular do local, se houver. Caso não tenha, deixar em branco. 
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15 – E-mail: Preencher o e-mail do equipamento de saúde. Se não houver, deixar sem 

preenchimento 

16 – Informativo do tipo de manipulação: Este campo só se aplica às farmácias de 

manipulação. Como não se aplica para UBS, não há necessidade de preenchimento 

 
A próxima etapa de preenchimento corresponde à indicação do horário de funcionamento 

do equipamento de saúde. 

 
Figura 55 Formulário 30 (Empresa) 

 

Fonte: CRF (2023) 

Ao se considerar que os equipamentos de saúde da atenção primária a saúde têm 

funcionamento apenas de segunda a sexta feira, o quadro a ser preenchido deve 

corresponder a opção do quadro ROTINA localizado à esquerda da imagem acima. 

 
1 – Campo Rotina: Preencher os horários de funcionamento rotineiro do equipamento de 

saúde. Este horário deve corresponder ao realizado semanalmente (Ex: seg a sext das 

9h às 18h), conforme indicado na ilustração abaixo: 
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Figura 56 Formulário 30 (Empresa) 

 

 

Fonte: CRF (2023) 
 

 

Estando seguro de que todas as informações prestadas são verdadeiras e de que 

foram preenchidas de forma fiel, basta imprimir o documento, datar, assinar e carimbar. 

 
Finalizado o preenchimento do formulário referente a Empresa é hora de avançar e 

de preencher o campo referente ao Profissional, de acordo com a demonstração a 

seguir: 

 
Figura 57 Formulário 30 (Profissional) 

 

Fonte: CRF (2023) 

Selecionar a opção Responsável Técnico e preencher os campos correspondentes à 

CRF-PJ, Razão Social e CNPJ. 
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1 – N° CRF-PJ: Deve-se indicar o número de inscrição do estabelecimento no CRF 

2 – Razão Social: Deve ser preenchida as informações nome da instituição a ser 

cadastrada. 

3 – CNPJ: Indicar o CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica) do estabelecimento 
 
 

A próxima etapa de preenchimento corresponde à indicação dos dados do 

profissional horário de funcionamento do equipamento de saúde. 

 
Figura 58 Formulário 30 (Profissional) 

 

Fonte: CRF (2023) 

1 – Nome: Deve ser preenchido com o nome completo do profissional (farmacêutico) 

2 – Nº CRF-PF: Deve ser indicado o número de inscrição no CRF do profissional; 

3 – Endereço: Indicar o endereço onde o profissional reside. 

4 – Nº: Indicar o número da residência do profissional 

5 – Compl.: Preenchido apenas se houver informações complementares, como por 

exemplo: BL, AP etc.) Se não houver complemento não há necessidade de 

preenchimento; 

6 – Bairro: Indicar o bairro onde reside o profissional; 

7 – Cidade: Indicar a cidade da residência do profissional; 

8 – Estado: Indicar o Estado do endereço domiciliar do profissional; 

9 – CEP: Indicar o CEP do endereço da residência do profissional; 

10 – Fone: Preencher o número de telefone fixo pessoal profissional; 

11 – Celular: Preencher o número de celular pessoal do profissional; 

12 – E-mail: Preencher o e-mail pessoal profissional. 
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Realizado todo o preenchimento das informações pessoais do farmacêutico a ser 

cadastrado, é hora de indicar os Horários da Assistência prestada no estabelecimento de 

Saúde, para isso é necessário preencher o campo abaixo: 

 
Figura 59 Formulário 30 (Profissional) 

 

Fonte: CRF (2023) 
 

 

Ao se considerar que os equipamentos de saúde da atenção primária a saúde têm 

funcionamento apenas de segunda a sexta feira, o quadro a ser preenchido deve 

corresponder a opção do quadro ROTINA localizado à esquerda da imagem acima. 

 
1 – Campo Rotina: Preencher os horários de trabalho do profissional. Este horário deve 

corresponder ao realizado semanalmente (Ex: seg a sext das 9h às 18h), bem como deve 

indicar o horário de intervalo, conforme indicado na ilustração abaixo: 



  79  
 
 

 
Figura 60 Formulário 30 (Profissional) 

 

 

Fonte: CRF (2023) 
 

 

Estando seguro de que todas as informações prestadas são verdadeiras e de que 

foram preenchidas de forma fiel, basta imprimir o documento, datar, assinar e carimbar. 

 
Finalizado o preenchimento do formulário referente a Empresa, é hora de avançar e 

preencher o campo referente ao Profissional, de acordo com a demonstração a seguir: 

 
A terceira e última etapa de preenchimento de formulário seria para Folguista 

(Substituto Eventual), contudo como esta modalidade não se aplica aos Serviços da 

Atenção Primária a Saúde, o mesmo não será detalhado neste manual. Caso esta 

modalidade futuramente passe a fazer parte da rotina da APS, este manual será 

atualizado. 

 
Tendo preenchido, datado e assinado corretamente os formulários, é necessário 

apresentar um documento que comprove vínculo empregatício que pode ser desde a 

cópia da carteira de trabalho, como outros documentos aceitos e estão relacionados na 

página do CRF. 

Certo de ter reunida toda a documentação exigida pelo Conselho Regional de 

Farmácia os mesmos deverão ser entregues fisicamente no endereço: Rua Capote 

Valente, 487 – Jardim América – São Paulo ou em uma das seccionais do CRF 

disponíveis, para conhece-las basta acessar: seccionais 

http://www.crfsp.org.br/institucional/seccionais.html
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As etapas de todo este processo são: 

 

Importante! 

 
Para a expedição do documento há uma taxa a ser paga, contudo ao se considerar o 

vínculo do equipamento de saúde com o município, por meio de órgão público, o mesmo 

fica isento de pagar esta taxa. Para isso, basta apresentar o documento Certificado de 

Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) basta solicitá-lo à sua empresa. 
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Dispõe sobre as Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do 
funcionamento, da dispensa e da comercialização de produtos e da prestação de 36 
MANUAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA serviços farmacêuticos em farmácias e 
drogarias e dá outras providências. Publicada no D.O.U em 14 de julho de 2009. 

https://www.cff.org.br/userfiles/file/resolucoes/578.pdf
https://www.cff.org.br/userfiles/file/resolucoes/549.pdf
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ROTINA 9 | PERFIL EPIDEMIOLÓGICO 

 

 
A vigilância epidemiológica em saúde precisa estar inserida no cotidiano da 

atuação das equipes, sob todos os níveis de atenção à saúde. Partindo deste ponto, na 

Atenção Primária à Saúde a vigilância epidemiológica precisa fazer parte da rotina das 

equipes e a partir de seus instrumentos de monitoramento, planejar e promover ações 

preventivas e programadas que garantam o acesso de toda a população em todas as 

ações e atividades em saúde realizadas na Atenção Primária. 

 
Alguns documentos como: 

 
Portaria Nº 1.378, DE 9 DE JULHO DE 2013 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1378_09_07_2013.html 

Política Nacional de Vigilância em Saúde por meio da Resolução 588 de 12 de Junho de 2018 

https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2018/Reso588.pdf 

 
Discorrem sobre as ações da vigilância em saúde bem como das atribuições que 

são responsabilidade próprias da União, Estados, Distritos e Municípios. Estes 

documentos descrevem e delineiam sobre o papel e a importância da vigilância em 

saúde, pois esta permite referir sobre as condições de saúde populacional conforme 

delimitação de determinado território; possibilita identificar os fatores determinantes de 

situação em saúde, bem como avaliar os impactos e as ações das políticas em saúde. 

Diante deste cenário, os dados epidemiológicos são fundamentais para nortear o 

trabalho das equipes de saúde em seus territórios, pois permitem identificar, planejar e 

atuar de forma preventiva nos casos de agravos em saúde, mitigando riscos e danos à 

saúde coletiva. Daí a importância do monitoramento, compartilhamento, reflexão e 

definição de estratégias a serem adotadas pelas equipes de saúde no combate a 

potenciais agravos apontados nos indicadores. 

Para deixar claro a amplitude do trabalho e da importância da vigilância em saúde, 

segue abaixo quadro ilustrativo na figura X que demonstra as faces de atuação da 

vigilância em saúde conforme preconizado pela Política Nacional de Vigilância em Saúde 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1378_09_07_2013.html
https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2018/Reso588.pdf
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(PNVS). Do mesmo modo as portarias, resoluções e estudos acerca da importância da 

vigilância estão disponíveis nas referências descritas abaixo para uso e 

compartilhamento com as equipes. 

Figura 61 Exemplo, Vigilância em Saúde e suas faces de atuação 
 

 
Fonte: EpidemioPro (2020). 
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ROTINA 10 | EQUIPE COM DIMENSIONAMENTO, COMPETÊNCIAS E 

CAPACITAÇÃO ADEQUADAS PARA GARANTIR QUE A INFRAESTRUTURA 

PREDIAL ATENDA DE FORMA EFICAZ E SEGURA ÀS NECESSIDADES DA 

ORGANIZAÇÃO 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar aspectos relacionados ao dimensionamento, 

competências e capacitação adequadas a fim de garantir que a infraestrutura predial 

atenda de forma eficaz e segura às necessidades da organização. 

Sob esta perspectiva, é importante considerar que o dimensionamento adequado 

de todos os colaboradores da unidade, potencializa o exercício das atividades cotidianas 

de forma mais segura e qualitativa. A quantidade dimensionada dos colaboradores não 

médicos, sempre deve considerar o volume de atendimento, a produtividade e outros 

aspectos. 

A Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) propõe que equipes de Estratégia 

Saúde Família sejam compostas por Médico; Enfermeiro; Auxiliar ou Técnico de 

enfermagem e Agentes comunitários. Em apoio à esta equipe podem ser acrescidas 

profissionais de Equipe Multiprofissional da Atenção Básica (EMAB), bem como 

profissionais de Odontologia e Auxiliar Técnico Administrativo. Cada equipe de ESF em 

média deve atender um volume populacional de aproximadamente 4.000 pessoas. 

Portanto nesta rotina, segundo a proposta da metodologia ONA, à luz da PNAB, 

para garantir a segurança e qualidade dos atendimentos à população a quantidade de 

equipes deve estar em consonância com a quantidade da população atendida. 

Este dimensionamento deve estar alinhado às recomendações do Ministérios da 

Saúde, Secretaria Estadual e Secretaria Municipal da Saúde que por meio da 

Coordenadoria Regional da Saúde e Supervisão Técnica de Saúde e das Organizações 

Sociais (este último em especial na Cidade de São Paulo) mapeiam os territórios e a 

partir daí, pactuam e se organizam para atuar no atendimento à população garantindo o 

que está preconizado nos artigos 196 e 197 da Constituição Federal de 1988. Disponível 

em 

https://bibliotecadigital.economia.gov.br/bitstream/123456789/313/1/pnab.pdf
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http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal. 

pdf 

Uma forma de se evidenciar o atendimento dos requisitos descritos acima é 

apresentar escalas de trabalho que demonstrem a quantidade de profissionais de 

acordo com o perfil da unidade e do território e apresentar certificados que comprovem 

a capacitação de todos os envolvidos atuantes na rotina de um equipamento de saúde. 

Cabe frisar que aqui, TODOS os colaboradores, têm papel fundamental na 

premissa de garantir promoção à saúde, portanto médicos, enfermeiros, técnicos e 

auxiliares de enfermagem, agentes comunitários de saúde, auxiliares técnicos 

administrativos, dentistas, auxiliares de saúde bucal, agentes de promoção ambiental, 

profissionais da limpeza e segurança, que são promotores e compõem essa teia diversa 

produtora que também age na promoção à saúde. Apoiam os serviços de saúde e de 

igual importância há também todo apoio Institucional que dá apoio aos profissionais da 

ponta como equipes de manutenção predial, engenharia clínica, engenharia civil, 

Recursos humanos, Contratos e Compras etc. 

De modo muito particular à Unidade Básica de Saúde serão apresentados alguns 

modelos que evidenciam o atendimento deste requisito preconizado pelo Manual da 

ONA. Importante considerar que esse não é o único modelo a ser adotado. Cada 

Organização de Saúde deve utilizar modelos, formas e ferramentas diversas desde que 

atendam a finalidade última de proporcionar saúde com segurança e qualidade. 

Escalas de Trabalho | Podem ser dos mais diversos profissionais atuantes, contudo a 

ilustração abaixo refere-se à Equipe de Manutenção Predial. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf
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Fonte: De autoria própria (2023). 

 
 

 
Tabela - Escala ilustrativa da Equipe de Manutenção 

 

Profissional 2ª Feira 3ª Feira 4ª Feira 5ª Feira 6ª Feira 

Antonio Carlos 
7h - 12h 

13h - 16h 
7h - 12h 

13h - 16h 
7h - 12h 

13h - 16h 
7h - 12h 

13h - 16h 
7h - 12h 

13h - 16h 

Ildemar Oliveira 
7h - 12h 

13h - 16h 
7h - 12h 

13h - 16h 
7h - 12h 

13h - 16h 
7h - 12h 

13h - 16h 
7h - 12h 

13h - 16h 

Cleiton Bezerra 
8h - 12h 

13h - 17h 
8h - 12h 

13h - 17h 
8h - 12h 

13h - 17h 
8h - 12h 

13h - 17h 
8h - 12h 

13h - 17h 

Cícero Andrade 
8h - 12h 

13h - 17h 
8h - 12h 

13h - 17h 
8h - 12h 

13h - 17h 
8h - 12h 

13h - 17h 
8h - 12h 

13h - 17h 

João da Silva 
7h - 12h 

13h - 16h 
7h - 12h 

13h - 16h 
7h - 12h 

13h - 16h 
7h - 12h 

13h - 16h 
7h - 12h 

13h - 16h 

Manoel Gomes 
8h - 12h 

13h - 17h 
8h - 12h 

13h - 17h 
8h - 12h 

13h - 17h 
8h - 12h 

13h - 17h 
8h - 12h 

13h - 17h 
 

 
Fonte: De autoria própria (2023). 

Certificados | Os certificados são os mais diversos possíveis e de acordo com cada 

profissão, o exemplo abaixo é referente a um certificado NR 35 de Trabalho em Altura 

exigido aos profissionais que compõem o quadro da equipe de manutenção. 

Figura 62 – Certificado ilustrativo do curso NR 35 
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Fonte: De autoria própria (2023). 
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ROTINA 11 | DIMENSIONA INSUMOS PARA GARANTIR QUE A INFRAESTRUTURA 

PREDIAL ATENDA DE FORMA EFICAZ E SEGURA ÀS NECESSIDADES DA 

ORGANIZAÇÃO. 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar aspectos relacionados ao dimensionamento, 

de insumos necessários de modo a garantir que a infraestrutura predial atenda de forma 

eficaz e segura às necessidades da organização. 

Sob esta perspectiva é importante considerar que o dimensionamento adequado 

de insumos, potencializa e subsidia o exercício das atividades cotidianas de forma mais 

segura e com qualidade. A quantidade dimensionada dos insumos sempre deve 

considerar as instalações prediais, o volume de atendimento, a produtividade e outros 

aspectos. 

Os insumos do ponto de vista de infraestrutura podem ter relação, mas não estar 

limitados à: água potável; caldeira; climatização; energia elétrica; extintores; bebedouros 

etc. 

Uma forma de evidenciar o atendimento dos requisitos descritos acima é 

apresentar Identificação dos Insumos; Inventário Completo; Mapa de Distribuição 

que demonstrem a relação destes insumos de acordo com as características do serviço. 

Os mais diversos insumos, estão interligados e correspondem à necessidade de 

observância de diversas legislações, normas, decretos, leis e RDC que versam sobre a 

fim de que, observadas, certifiquem processos de gestão de infraestrutura eficaz e que 

garanta a segurança do paciente e qualidade da assistência prestada. 

De modo particular e de maneira muito reduzida, a título de exemplificação, os 

insumos serão apresentados por meio de uma relação de itens que corriqueiramente são 

utilizados pelas equipes de manutenção durante a realização das manutenções 

preventivas e corretivas; bem como a relação de inventário referente às instalações dos 

serviços. Importante considerar que aqui será apresentado apenas um exemplo que foi 

criado com uso de ferramenta simples, excel on-line, amplamente conhecido e utilizado, 

mas que, de acordo com a realidade da instituição na qual atua, você fazer uso de outras 

modelagens e ferramentas de controle e inventários. Estes controles, permitem mapear, 
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analisar, ter uma visão ampla daquilo que se inventaria e a partir daí, prever, programar 

e tomar decisões que garantam a continuidade do cuidado. 

Identificação dos Insumos | O exemplo abaixo apresenta uma forma de relacionar os 

insumos que são utilizados pelas equipes de manutenção durante as ações preventivas 

e corretivas 

Figura 63 - Inventário de alguns insumos utilizados pelas equipes de Manutenção 

 

 
Fonte: De autoria própria (2023). 

O modelo de inventário acima permite saber quais itens; quantidade; data de 

entrada; saída e quantidade em estoque. Isso permite monitorar e planejar a compra dos 

itens de acordo com a necessidade com objetivo de não deixar faltar e causar impactos 

negativos no atendimento das demandas. 

 

 
Inventário Completo e Mapa de Distribuição | A exemplificação seguinte apresentará 

um modelo de controle dos aparelhos de ar condicionado (climatização) nos serviços de 

saúde, indicando unidade; local em que o aparelho está instalado; quantidade; Marca e 

modelo; data da última manutenção / limpeza; data da próxima manutenção e limpeza e 

informações se o aparelho é próprio ou locado. 
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Figura 64 - Inventário de insumos utilizados pelas equipes de Manutenção 

 

 
Fonte: De autoria própria (2023). 
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ROTINA 12 | SISTEMÁTICA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CALIBRAÇÃO E 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DA INFRAESTRUTURA PREDIAL 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar a sistemática de manutenção preventiva e 

corretiva e calibração da infraestrutura predial de modo a assegurar que as instalações 

estejam sendo permanentemente avaliadas e checadas para mitigar eventuais riscos e 

interrupção da assistência prestada. 

Neste aspecto é extremamente relevante e pertinente esta atividade já que ela 

está ligada diretamente com aspectos voltados para a segurança do paciente e qualidade 

da assistência prestada. O trabalho das equipes de manutenção na conservação das 

instalações prediais está interligado às questões de biossegurança e precisam ser 

tratadas de forma séria e oportuna, pois devem prevenir falhas e/ou garantir o 

restabelecimento do sistema à normalidade. O principal objetivo desta equipe é 

permanentemente buscar melhoras de modo a garantir confiabilidade e segurança da 

operação. 

Uma forma de evidenciar o atendimento dos requisitos descritos acima é 

apresentar Plano de Manutenção Preventiva; Registro das Manutenções 

preventivas; Registro das Manutenções Corretivas e Registro de Calibrações que 

demonstrem a regularidade e permitam avaliar a efetividade e mapear o trabalho 

realizado pelas equipes, podendo identificar a necessidade de melhorias e atuações na 

infraestrutura dos estabelecimentos de saúde conforme preconizado nas legislações, 

normas, decretos, leis e RDC que discorrem sobre esta temática. 

Para exemplificar estes plano e controle de manutenção será apresentado o 

instrumento que pode ser utilizado nas visitas preventivas que demonstra e permite 

organizar as atividades de formar regular junto aos equipamentos de saúde, bem como 

o PMOC Plano de Manutenção Operação e Controle, instrumento utilizado pelas equipes 

de manutenção para nortear as atividades e garantir que as instalações elétricas, 

hidráulicas, sanitárias e estruturais sejam checadas e em caso de não conformidade 

sejam corrigidas. 
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Plano de Manutenção Preventiva; Registro das Manutenções Preventivas e 

Corretivas | Utilização do PMOC Plano de Manutenção Operação e Controle, 

instrumento utilizado pelas equipes de manutenção para nortear as atividades e garantir 

que as instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e estruturais sejam checadas e em 

caso de não conformidade sejam corrigidas. 

Figura 65 - PMOC Plano de Manutenção Operação e Controle 
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Fonte: De autoria própria (2023). 
 

 

Registro de Calibrações em equipamentos médicos hospitalares | Documento 

emitido pela empresa que realizou a calibragem dos equipamentos 

 

 
A calibração de equipamentos médicos hospitalares é um processo fundamental 

para garantir que esses dispositivos funcionem de maneira precisa e confiável. Ela 

envolve a comparação das medições feitas por um instrumento com um padrão de 

referência conhecido, a fim de determinar qualquer desvio ou erro de medição. Isso torna 

possível ajustar e reparar os equipamentos, se necessário, para que possam fornecer 

resultados precisos e consistentes. 

A importância da calibração em equipamentos médicos hospitalares pode ser 

resumida nos seguintes pontos: 

Confiança nos resultados: A calibração garante que os resultados obtidos pelos 

equipamentos médicos sejam precisos e confiáveis, o que permite um diagnóstico correto 

e um tratamento adequado dos pacientes. 

Segurança do paciente: A calibração adequada dos equipamentos médicos ajuda a 

garantir a segurança dos pacientes, pois os resultados precisos são essenciais. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: De autoria própria (2023). 
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Para evidenciar as calibrações em equipamentos médicos hospitalares, é 

importante seguir algumas práticas recomendadas, abaixo algumas sugestões: 

 
Documentação de calibração: Mantenha registros detalhados de todas as calibrações 

realizadas em cada equipamento médico. Isso deve incluir informações como data da 

calibração, resultados obtidos, ajustes realizados (se aplicável), padrões de referência 

utilizados, nome do técnico responsável, entre outros detalhes relevantes. 

 
Certificados de calibração: Ao contratar um serviço de calibração, solicite um 

certificado de calibração emitido pelo laboratório ou empresa responsável. Esse 

certificado é um documento oficial que atesta que a calibração foi realizada de acordo 

com padrões reconhecidos e fornece informações detalhadas sobre os resultados 

obtidos. 

Etiquetas de calibração: Coloque etiquetas ou adesivos nos equipamentos médicos 

para indicar a data da última calibração e a próxima data de calibração esperada. Isso 

ajuda a garantir que os equipamentos sejam calibrados regularmente e que a equipe 

médica esteja ciente da necessidade de manutenção. Estas etiquetas devem estar 

coladas nos equipamentos que sofreram calibração. 

Registros de manutenção preventiva: Além das calibrações, registre todas as 

atividades de manutenção preventiva realizadas nos equipamentos médicos. Isso pode 

incluir limpeza, verificação de funcionalidade, substituição de peças, entre outros 

procedimentos. Esses registros fornecem uma visão completa do histórico de 

manutenção do equipamento. 

Software de gerenciamento de equipamentos: Utilize sistemas ou softwares de 

gerenciamento de equipamentos médicos que possam rastrear automaticamente as 

datas de calibração, fornecer alertas para calibrações pendentes e armazenar registros 

de calibração e manutenção de forma organizada. 

Essas práticas ajudam a garantir que as calibrações sejam devidamente registradas e 

documentadas, fornecendo evidências tangíveis de que os equipamentos médicos foram 

mantidos em conformidade com os padrões de calibração estabelecidos. 
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Lembrando que essas são sugestões gerais e podem variar de acordo com as 

políticas e as regulamentações específicas de cada instituição de saúde. 

Abaixo segue modelos simples de cronograma mensal / Trimestral de manutenção 

preventiva dos equipamentos; Controle das Manutenções Corretivas – Equipamentos; 

Cronograma Anual de Calibração dos equipamentos e Controle das Calibrações, contudo 

importante frisar que não estão limitadas a estes, e que pode haver outras modelagens 

de registro como software, sistemas etc. 

 
Cronograma Mensal / Trimestral de Equipamentos 

 
 

Figura 66 – Cronograma de Manutenção Preventiva | Equipamentos 
 

Fonte: De autoria própria (2023). 
 

 

Controle das Manutenções Corretivas – Equipamentos 
 
 

O modelo a seguir de controle das manutenções corretivas demanda um controle 

ainda mais atento aos prazos de execução, sobretudo de equipamentos médicos 

essenciais. A proposta de controle seguinte é de fácil entendimento e consequentemente 

de fácil preenchimento. Trata-se de uma planilha dinâmica que vai alimentando 

informações e gerando dados que permitirá melhor acompanhamento e análise da 

prestação de serviços, garantindo controle; monitoramento permanente e atendimento 

da demanda em tempo oportuno. Visando facilitar o correto preenchimento abaixo segue 

algumas dicas e explicações desta ferramenta. A planilha é composta por três abas que 

se complementam, a saber: 
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Aba 1. Configurações – É o local onde deverá ser preenchido o nome da empresa 

responsável pela Manutenção Corretiva 

 
Figura 67 – Planilha de Controle de Manutenção Corretiva Equipamentos | Aba 1. Configurações 

 

 
Fonte: De autoria própria (2023). 

 

 

Aba 2. Tarefas – É o local onde deverão ser preenchidos os dados 
 
 

Número da Ordem de Serviço (OS) – As instituições, em sua maioria, utilizam sistemas 

próprios para abertura de chamados para manutenção e ao realizar esta abertura é 

gerado um número de Ordem de Serviço (OS); 

Unidade – Indique o nome completo da unidade a ser atendida, 

Equipamentos – Indique o tipo de equipamento a ser reparado, marca e modelo. No 

caso de unidades básicas de saúde os principais equipamentos são (Aspirador; 

Autoclaves; Cardioversor/Desfibrilador; DEA; Destiladora; Eletrocardiógrafo; Monitor 

Multiparâmetro), 
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Prioridade – Este campo é de elevada importância pois deverá indicar o grau de 

agilidade para reparo no equipamento, 

Nomes da empresa responsável pela Manutenção Corretiva – Indicar a empresa que 

realizará a manutenção, 

Data de abertura do Chamado – Indicar a data da solicitação de reparo 

Prazo – Os prazos para manutenção corretiva para estes tipos de equipamentos devem 

observar o que está preconizado no contrato firmado com a empresa. 

Data da conclusão – Informar a data que efetivamente ocorreu a devolução / reparo do 

equipamento, 

Situação – A medida em que os campos (data da abertura; prazos; data da conclusão) 

vão sendo preenchidos, o campo situação indica se o serviço está em andamento; 

concluído; atrasado ou concluído com atraso. Isso permite acompanhar e cobrar a 

empresa em caso de atrasos na devolução do equipamento. 

A figura abaixo ilustra o formato da planilha conforme explicação acima. 
 

 
Figura 68 – Planilha de Controle de Manutenção Corretiva Equipamentos | Aba 2. Tarefa 

 

 
Fonte: De autoria própria (2023). 
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Aba 3. Resumo – É o local onde são consolidades as informações preenchidas e que 

permite uma visualização geral de como estão sendo desempenhadas a prestação de 

serviços e se a mesma está cumprindo com os tempos devidos para execução. 

 
Figura 69 – Planilha de Controle de Manutenção Corretiva Equipamentos | Aba 3. Resumo 

 

 
Fonte: De autoria própria (2023). 

 

 

Cronograma Anual de Calibração de Equipamentos 
 
 

Figura 70 – Cronograma Anual de Calibração | Equipamentos 
 

Fonte: De autoria própria (2023). 
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Controle das Calibrações – Equipamentos 

 
 

Uma vez realizadas as calibrações, é importância tê-las sempre em local 

adequado para eventual consulta, fiscalização, bem como a partir da data da emissão do 

laudo, ter a prospecção da próxima calibração. 

O modelo de planilha abaixo, permitirá fazer armazenamento ao se colocar o link 

do certificado recebido e ao se fazer esse acompanhamento de forma precisa. A planilha 

também dispõe de um mecanismo que indica, com até 60 dias de antecedência, a 

necessidade de solicitar a calibração. 

 
Figura 71 – Cronograma Anual de Calibração | Equipamentos 

 

 
Fonte: De autoria própria (2023). 
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ROTINA 13 | ESTABELECE PERIODICIDADE E REALIZA INSPEÇÕES DAS 

INSTALAÇÕES. 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar a forma e a periodicidade com que são 

realizadas as manutenções preventivas e corretivas na infraestrutura predial, de modo a 

assegurar de que as instalações estejam sendo permanentemente avaliadas e checadas 

para mitigar eventuais riscos e interrupção da assistência prestada. 

Neste aspecto tal atividade é extremamente relevante e pertinente, já que ela está 

ligada diretamente com aspectos voltados para a segurança do paciente e qualidade da 

assistência prestada. O trabalho das equipes de manutenção, de forma sistemática e 

periódica na avaliação e garantia de conservação das instalações prediais, está 

interligado às questões de biossegurança e precisam ser tratadas de forma séria e 

oportuna, pois devem prevenir falhas e/ou garantir o restabelecimento do sistema à 

normalidade. Os principais objetivos desta equipe é permanentemente buscar melhorias 

de modo a garantir confiabilidade e segurança da operação. 

Uma forma de evidenciar o atendimento dos requisitos descritos acima é quando 

se apresenta o Cronograma de inspeção das instalações; o Check List e o Registro 

das Inspeções realizadas que é o modo como é demonstrada a regularidade e que 

permite avaliar a efetividade do trabalho realizado pelas equipes, podem identificar a 

necessidade de melhorias e atuações na infraestrutura dos estabelecimentos de saúde 

conforme preconizado nas legislações, normas, decretos, leis e RDC que discorrem 

sobre esta temática. 

Para exemplificar estes planos e o controle de manutenção, será apresentado o 

cronograma de visitas preventivas que demonstra e que permite organizar as atividades 

de formar regular junto aos equipamentos de saúde, bem como o PMOC Plano de 

Manutenção Operação e Controle, instrumento utilizado pelas equipes de manutenção 

para nortear as atividades e para garantir que as instalações elétricas, hidráulicas, 

sanitárias e estruturais sejam checadas e, em caso de não conformidade, sejam 

corrigidas. 
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Cronograma de inspeção das instalações; Checklist e Registro das Inspeções | 

Utilização do Cronograma de manutenções preventivas e do uso do PMOC Plano de 

Manutenção Operação e Controle, instrumento (checklist) utilizado pelas equipes de 

manutenção para nortear as atividades e para garantir que as instalações elétricas, 

hidráulicas, sanitárias e estruturais sejam checadas e, em caso de não conformidade, 

sejam corrigidas. 

Figura 72 - Cronograma Mensal de Manutenção Predial 

 

 
Fonte: De autoria própria (2023). 
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Figura 73 - PMOC Plano de Manutenção Operação e Controle 
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Fonte: De autoria própria (2023). 
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ROTINA 14 | IDENTIFICA, ANALISA E TRATA OS RISCOS RELACIONADOS À 

INFRAESTRUTURA PREDIAL E AOS EQUIPAMENTOS. 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar a forma como são identificados, analisados e 

tratados os riscos relacionados a Infraestrutura Predial e de Equipamentos nos serviços 

de saúde. Servirá como base ferramental para monitoramento e para garantia eficaz de 

segurança da equipe e do paciente, mitigando eventuais riscos e interrupção da 

assistência prestada. 

Identificar, analisar e tratar os riscos relacionados à infraestrutura predial e aos 

equipamentos em uma Unidade Básica de Saúde (UBS) é uma prática essencial e 

necessária para garantir a segurança dos pacientes, funcionários e o bom funcionamento 

das instalações. 

Há maneiras, estratégias e ferramentas diversas que apoiam a gestão local e 

institucional na análise prévia e no gerenciamento dos riscos. Os passos e boas práticas 

seguintes são algumas destas formas, a saber: 

 
Identificação de riscos: É preciso realizar uma análise detalhada das instalações 

físicas da UBS e dos equipamentos utilizados. Tal análise permitirá identificar possíveis 

fontes de riscos, como falhas estruturais, problemas elétricos, vazamentos de água, 

equipamentos obsoletos ou danificados, entre outros. 

 
Avaliação de riscos: Uma vez tendo identificado os riscos, é preciso que se avalie a 

probabilidade de reincidência e os impactos que podem ser ocasionados. Sempre que 

forem avaliados os riscos é necessário priorizar aqueles de maior potencial e que causem 

maiores danos à segurança dos pacientes e da equipe de saúde, bem como àqueles que 

podem prejudicar o funcionamento da UBS e a paralisação da assistência prestada. 

 
Mitigação de riscos: É necessário se desenvolvam, tanto no nível institucional quanto 

local, planos de ação que visem reduzir ou eliminar riscos identificados. Isso pode incluir 

a manutenção regular da infraestrutura predial, a substituição ou o reparo de 

equipamentos defeituosos, a implementação de medidas de segurança adicionais, como 
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alarmes de incêndio, sistemas de ventilação adequados, iluminação adequada e, até 

mesmo, questões mais simples como uma sinalização adequada sobre um problema, por 

exemplo: Cuidado piso molhado. 

 
Monitoramento contínuo: Estabelecer um sistema de monitoramento regular para 

garantir que as medidas de mitigação sejam implementadas e estejam funcionando de 

forma adequada e realizar inspeções periódicas na infraestrutura e nos equipamentos 

para identificar novos riscos ou problemas em potencial. Sobre este processo, como dito, 

para além da avaliação local há todo aparato institucional para viabilizar a execução desta 

rotina, como, por exemplo, o apoio e visita das equipes de manutenção preventiva e a 

utilização adequada do PMOC que é o instrumento que norteará a visita e possibilitará 

uma análise sobre os principais pontos necessários de avaliação da infraestrutura e de 

equipamentos. 

 
Capacitação dos funcionários: Ter uma equipe de funcionários treinados para 

reconhecer e relatar possíveis riscos relacionados à infraestrutura e aos equipamentos 

deve ser algo tão importante quanto o processo de lavagem de mãos. Os profissionais 

devem estar cientes dos todos os procedimentos de segurança e devem saber como lidar 

com situações de emergências e devem também entender a importância de relatar 

qualquer problema identificado. As capacitações podem ocorrer de forma local ou 

institucional. 

 
Plano de contingência: Conforme a rotina seguinte de nº 16 (seguinte) deste manual, 

os planos de contingência incluem procedimentos que devem ser seguidos em caso de 

uma emergência ou em caso de possíveis falhas na infraestrutura ou nos equipamentos. 

Isso permitirá uma ação rápida e eficaz por parte da equipe em uma situação 

emergencial. A próxima rotina deste manual apresentará três planos de contingência para 

casos de falta de energia elétrica; falta de água e equipamentos essenciais. 
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Importante! 

Tratar e fomentar esta temática de prevenção de riscos com toda a equipe atuante na 

unidade de riscos deve ser uma atividade contínua e que esteja sempre adaptada à 

realidade do serviço. A segurança dos pacientes e dos funcionários deve ser uma 

prioridade constante em uma UBS. 
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ROTINA 15 | ESTABELECE, IMPLEMENTA E MANTÉM SISTEMÁTICA PARA 

ANÁLISE E PARA MITIGAÇÃO DOS RISCOS RELACIONADOS ÀS CONSTRUÇÕES, 

REFORMAS E DEMOLIÇÕES NAS DEPENDÊNCIAS DA ORGANIZAÇÃO. (em 

elaboração) 
 

 
Esta rotina se destina a apresentar a forma como são estabelecidas, 

implementadas e mantidas a análise, visa mitigar riscos relacionados a infraestrutura 

preditiva no tocante a construções, reformas e demolições nas dependências da unidade 

de saúde. Esta rotina surge como potente base para monitoramento deste processo e 

como garantia eficaz da segurança da equipe e do paciente, mitiga eventuais riscos e a 

interrupção da assistência prestada. 

Estabelecer, implementar e manter uma sistemática para análise e mitigação dos 

riscos relacionados às construções, reformas e demolições nas dependências da 

Unidade Básica de Saúde (UBS) é uma prática essencial e necessária para se garantir a 

segurança dos pacientes, funcionários e o bom funcionamento das instalações. 

Há maneiras, estratégias e ferramentas diversas que apoiam a gestão local e institucional 

na condução deste processo conforme sequenciamento seguinte: 

 
Avaliação Inicial: Indica a necessidade de realizar uma avaliação minuciosa das 

instalações existentes, ao se fazer a identificação dos pontos fracos, de áreas de risco e 

de possíveis problemas relacionados à construção, reforma ou demolição. Nesta 

avaliação é importante que se tenha um olhar ampliado e deve-se considerar a 

infraestrutura como todo desde questões físicas, elétricas, hidráulicas, incêndio, rotas de 

fuga, segurança dos trabalhadores e paciente etc. 

 
Análise de Riscos: Ponto importante e fundamental para ações desta natureza é 

identificar quais são os riscos principais e é de extrema relevância considerar os riscos 

específicos como quedas, exposição a substâncias perigosas, lesões por esforço 

repetitivo, riscos elétricos, incêndios, entre outros. 
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Plano de Mitigação de Riscos: é necessário o desenvolvimento de um detalhamento 

que apresente uma forma de mitigar riscos, e que leve em consideração todos os riscos 

previamente identificados na análise. Este plano deve priorizar aqueles riscos com maior 

potencial de impacto e estabelecer medidas preventivas e corretivas para cada risco 

identificado. Ainda neste plano deve constar, de forma clara, as responsabilidades para 

implementação destas medidas, com prazos realistas de cada passo até a conclusão da 

obra. 

 
Comunicação e Treinamento: Tão importante quanto a execução da obra é a 

comunicação de todos as pessoas envolvidas nas atividades da construção, reforma ou 

demolição. Por vezes, nas unidades básicas de saúde, estas ações ocorrem com o 

serviço em funcionamento e isso requer maior cautela, planejamento, preparo e 

orientação tanto dos que irão executar a tarefas quanto aos que estarão próximo ou no 

entorno da mesma. Por isso, treinar de forma adequada os envolvidos e abordar os 

procedimentos de segurança e utilização adequada dos equipamentos de proteção 

individual (EPI) são cruciais. 

 
Supervisão e Monitoramento: Realizar a supervisão regular e adequada torna possível 

que as medidas de prevenção de riscos sejam cumpridas de forma adequada. Os 

responsáveis pela obra devem realizar inspeções periódicas para poder identificar e 

corrigir, em tempo oportuno, qualquer potencial de riscos que possam surgir durante as 

atividades. 

 
Documentação: Como todo processo bem estruturado e organizado, é necessário que 

se mantenha todos os registros necessários do processo, é preciso reunir todas as 

avaliações de riscos, plano de mitigação, os treinamentos e inspeções realizadas. Todo 

e qualquer incidente, acidente ou desvios que eventualmente ocorram precisam ser 

formalmente documentados. 
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As ações descritas acima, em sua maioria, são desenvolvidas pelos profissionais 

da segurança do trabalho e pelo engenheiro civil que farão todos os estudos pautados 

nas recomendações, regulamentações, e nas normas de segurança da construção. Toda 

esta equipe técnica deve manter permanente conversa com a gestão do equipamento de 

saúde para apoio em eventuais dúvidas bem como orientar aos funcionários sobre as 

medidas de segurança necessárias para este processo. 
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ROTINA 16 | ESTABELECE E TESTA PLANOS DE CONTINGÊNCIA PARA 

RESPONDER ÀS EMERGÊNCIAS DA ORGANIZAÇÃO QUE ESTEJAM 

RELACIONADOS ÀS INSTALAÇÕES FÍSICAS E AOS EQUIPAMENTOS 

ESSENCIAIS. 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar um plano de contingência para responder às 

situações emergenciais que podem ocorrer nos equipamentos de saúde relacionados à 

infraestrutura, e que se não conduzidos de forma adequada e oportuna trazem enormes 

prejuízos à assistência, que podem ocasionar perdas de insumos, interrupções da 

prestação de serviços entre outros agravos. 

Ter um plano de contingência se mostra altamente relevante e pertinente, pois 

serve como ferramenta que auxilia na minimização dos danos e efeitos do bem estar 

físico, social, mental, econômico, e ambiental, além de evitar a descontinuidade no 

cuidado. 

Uma forma de evidenciar o atendimento dos requisitos descritos acima é 

apresentar Plano de Contingência dos sistemas existentes (elétrico; hidráulico; 

climatização) com registro dos testes e dos principais resultados encontrados. 

Ao se considerar que existem diversos planos de contingências, neste manual 

serão apresentados dois planos de contingência mais comuns e que estão 

correlacionados, são eles: falta de energia elétrica, equipamentos assistenciais 

essenciais e falta de água. Para exemplificar estes planos serão elencados os POPs – 

Procedimento Operacional Padrão que instrui sobre a forma de condução diante da 

intercorrência. 

Plano de Contingência | Falta de Energia Elétrica 

 
Este plano descreve orientações e padroniza os procedimentos operacionais, em 

caso de falta de energia elétrica, para o funcionamento dos equipamentos (câmaras de 

conservação, freezers e aparelhos de ar condicionado) e considera que as UBS não 

estejam equipadas com gerador. Também define as responsabilidades dos envolvidos, 

as prioridades e as medidas iniciais a serem tomadas pelos executores. 
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A manutenção dos equipamentos se dará por meio de empresas contratadas e em 

caso de manutenção emergencial da rede elétrica geral contará com o apoio da equipe 

da Gerência Corporativa de Engenharia e Manutenção da Instituição. 

A implantação deste Plano visa atender à Farmácia e à Imunização/Rede de Frio 

das UBS e está sob a responsabilidade de uma comissão formada pelos funcionários das 

coordenações envolvidas, a serem indicados pela Gerência de Engenharia da Instituição. 

Este plano deverá ser testado por meio de simulado e revisado minimamente a 

cada 12 meses ou sempre que houver qualquer alteração nos procedimentos nele 

descritos. 

Proposta do plano 

 
O presente plano de contingência objetiva dar ciência e preparar os profissionais das 

unidades básicas de saúde, quanto às legislações e aos regulamentos que se referem 

ao armazenamento das medicações e termolábeis, bem como ao correto funcionamento 

dos equipamentos. 

Para além disso, busca garantir o estabelecimento de rotinas de modo a garantir o correto 

funcionamento dos equipamentos, zela, assim por condições seguras e pela utilização 

adequadas desses. 

Estimular e treinar os profissionais para estarem atentos, visando reduzir riscos e as 

perdas de medicamentos, garantir, assim a continuidade no fornecimento destes 

insumos. 

E por fim, dar devida orientação para a equipe tomar as ações necessárias e deixar claro 

quem deve ser acionado em caso de falta de energia. 

 

 
Executores/Apoiadores do Plano de Contingência: 

 
Todos os profissionais da unidade, desde os técnicos (equipe multiprofissional), 

administrativos e equipes terceirizadas. 
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Campo de aplicação 

 
✓ Farmácia; Salas de Vacina; Regulação; Sala do rack 

 
Falta de Energia Elétrica 

 
A energia elétrica utilizada pelos equipamentos de saúde, é gerenciada e fornecida 

pela concessionária de energia ENEL que é responsável pelo abastecimento de todas as 

residências e instalações da região. As unidades sob administração direta da Secretaria 

Municipal da Saúde, devido sua característica e natureza, são tratadas como clientes 

especiais e possuem prioridade de atendimento caso ocorra alguma intercorrência. 

Nesse sentido, é importante que ao ocorrer qualquer evento a empresa seja acionada e 

seja registrado um protocolo, a fim de que as medidas necessárias sejam adotadas de 

forma prioritária. 

Abaixo serão elencados os principais equipamentos pertinentes ao Plano de 

Contingência utilizados nas Unidades Básicas de Saúde. 

a) Câmara de Conservação 

 
A câmara de conservação é um equipamento de refrigeração que tem as condições 

necessárias para garantir e para manter um controle adequado e preciso da temperatura 

dos insumos que ficam guardados em seu interior. Geralmente, este tipo de equipamento 

vem acoplado com nobreak que garante a autonomia de funcionamento de até 72 horas. 

b) Freezer 

 
Os freezers, por vezes, são utilizados para manter os gelox (bobina de gelo) em 

condições adequadas para armazenamento dos insumos dentro das caixas térmicas em 

caso de pane elétrica. 

c) Sala de Equipamentos/Telecomunicações/CPD 

 
Espaço que abriga os equipamentos de rede lógica e telefonia (roteadores, switches, 

funcionários, PABX, modems, dentre outros). Para garantir o correto funcionamento, a 
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sala deve ser climatizada e os equipamentos conectados a nobreaks de modo a garantir 

sua autonomia de funcionamento. 

d) Computadores da sala de regulação 

 
Os computadores utilizados na sala de regulação são de extrema importância e o 

correto é que este equipamento disponha de nobreak que dê autonomia de 

funcionamento em caso de pane elétrica. 

 

 
Ações do Plano de Contingência - Falta de Energia Elétrica: 

 
As ações a serem tomadas neste plano de contingência se dividem em cinco etapas: 

 
✓ 1.1 Verificar se a pane elétrica atingiu todas as residências do entorno da unidade 

de saúde. Caso a resposta seja sim, ir para o passo 1.3. Se não, ir para o passo 

1.2; 

✓ 1.2 Avaliar se o disjuntor geral da unidade está desarmado. Caso a resposta seja 

afirmativa, o motivo poderá estar relacionado a sobrecarga, sendo necessário 

retirar da tomada os equipamentos não essenciais que demandam maior energia, 

como por exemplo aparelhos de ar-condicionado e equipamentos administrativos. 

Tendo feito o desligamento dos equipamentos não essenciais, basta religar o 

disjuntor. Caso o problema seja interno, o responsável na unidade deverá acionar 

a manutenção via telefone e registrar a demanda por meio do portal de chamados 

utilizado pela instituição para que a equipe de manutenção predial faça uma 

revisão elétrica, identifique a causa e corrija o problema. Contudo, caso o problema 

não tenha sido identificado será necessário o acionamento da concessionária que 

fornece a energia conforme passo 1.3; 

✓ 1.3 Em posse do número de instalação em mãos ou da cópia de uma conta de 

energia elétrica, ligar e informar a situação à Concessionária, procedendo com o 

registro do número de protocolo. Importante solicitar a previsão de retorno da 

energia. Em seguida, proceder o passo 1.4; 
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✓ 1.4 Verificar se a rede elétrica alimentada pelo no-break ou gerador está 

funcionando e alimentando adequadamente as tomadas de rede de frio da 

Farmácia e sala de vacina, sala de regulação e Sala do rack 

✓ 1.5 Comunicar imediatamente a Supervisão Técnica de Saúde e a Coordenação 

da instituição, a ocorrência de falta de energia e informar o número do protocolo 

obtido junto a concessionária de energia elétrica ENEL. 

Importante! 

 
Manter os equipamentos de refrigeração fechados. A temperatura interna deve ser 

rigorosamente monitorada a cada 10 minutos por meio de termômetro de máxima e 

mínima. Caso o display do equipamento esteja desligado, utilizar termômetro externo. 

Acondicionamento e transferência de termolábeis (medicamentos e insumos): 

 
✓ Caso seja necessário, o transporte para outro local previamente acordado junto a 

Unidade de Vigilância em Saúde (UVIS), devido à impossibilidade imediata de 

retomada da energia e falta de condições adequadas de acondicionamento dos 

termolábeis (medicamentos e imunobiológicos), o responsável da unidade deverá 

entrar em contato com a UVIS ou com a coordenação da instituição e solicitar 

apoio e espaço em outra unidade para a transferência; 

✓ Os termolábeis (medicamentos e imunobiológicos) deverão ser acondicionados 

nas caixas térmicas e devem estar devidamente identificadas e com 

monitoramento da temperatura. 

✓ Para a realização da transferência dos insumos, o responsável deverá realizar 

inventário, relacionando todos os insumos a serem transportados, respectivos 

lotes e quantidades para, caso seja necessário, transferir a carga para outra 

unidade interna; 

✓ O inventário deverá ser preenchido, manualmente, em formulário próprio 

impresso, deverá ser disponibilizado em duas vias: uma para os responsáveis da 

Unidade e a outra via para o local/unidade de destino; 

✓ O levantamento dos estabelecimentos para possível transferência deverá ser 

realizado previamente e atualizado periodicamente pela UBS, de preferência das 

unidades mais próximas. 
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✓ O local/unidade que irá receber as caixas deverá acondicionar os termolábeis de 

forma adequada, separando-os de seus próprios estoques; 

✓ Aos profissionais envolvidos neste processo caberá prestar orientações aos 

colaboradores e acompanhar o manejo correto dos insumos, visando preservar a 

qualidade dos mesmos; 

✓ Uma vez que a energia da unidade foi restabelecida, os mesmos cuidados e 

passos anteriores deverão ser seguidos para o transporte de retorno a unidade de 

origem; 

✓ Se por acaso os insumos forem submetidos a condições de temperatura 

inadequada, (entre 2 °C e 8 °C), o profissional técnico responsável pela 

transferência deverá ser notificado e proceder com as orientações para separar e 

identificar os itens para correto descarte. 

Ações relativas ao atendimento ao público (atividades ligadas às Farmácias): 

 
✓ Atendimento aos usuários dentro do horário de expediente: 

✓ Em caso de falta de energia elétrica durante o horário de expediente, a equipe da 

Farmácia deverá aguardar até 30 minutos; 

✓ Após esse prazo, não havendo a normalização do fornecimento de energia 

elétrica, as atividades da unidade poderão ser suspensas, mediante definição da 

Supervisão Técnica de Saúde Regional da SMS-SP e comunicado da Instituição 

responsável pelo gerenciamento da UBS; 

✓ Os usuários em atendimento e aqueles na fila de espera deverão ser orientados 

sobre a necessidade de retornarem à Farmácia em momento posterior, caso não 

haja previsão de normalização do fornecimento de energia elétrica; 

✓ A retomada das atividades está condicionada ao restabelecimento da energia 

elétrica e ao horário de funcionamento da unidade. Sendo assim, a gestão da 

Coordenação Regional da ASF / STS deve avaliar a viabilidade de retomada das 

atividades para o mesmo dia ou para outro dia, conforme novo agendamento; 

✓ Não sendo possível retomar as atividades no mesmo dia, os usuários agendados 

deverão ser contatados e orientados sobre a necessidade de reagendamento, se 

possível; 
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✓ Em caso de suspensão do atendimento ao público, deverá ser traçada uma 

estratégia em conjunto com a Supervisão Técnica de Saúde e Instituição que 

administra a UBS na divulgação da interrupção do atendimento ao público. 

✓ A equipe da Farmácia deverá ser orientada a realizar registros manuais sobre os 

processos de trabalho interrompidos pela queda de energia, a fim de garantir a 

alimentação dos sistemas informatizados na retomada das atividades, sempre que 

isso for possível. 

Sala do rack 

 
Após o retorno da energia elétrica nos equipamentos ativos da rede de 

cabeamento estruturado, o técnico deverá avaliar o comprometimento dos sistemas de 

tecnologia da informação e comunicação, bem como providenciar o seu restabelecimento 

para que não seja comprometido o atendimento ao público. 

Quanto à informática e à telefonia, quando ocorrer falta de energia parcial ou total, 

o técnico de informática ou o responsável pela manutenção de equipamentos da unidade 

deverá: 

Sempre que preciso, o técnico de informática da regional deverá acionar a 

Gerência de Tecnologia da Informação (TI) do Nível Central da Instituição. 

 

 
Medidas Preventivas 

 
✓ Planejar junto à área responsável pelas manutenções programadas (preventivas 

e corretivas) nos equipamentos de refrigeração e gerador, a fim de garantir que a 

manutenção esteja sempre em dia, conforme contratos celebrados. 

✓ Realizar capacitação/treinamento para execução deste plano com todos os 

membros das equipes envolvidas, especialmente em horários em que não haja 

expediente (período noturno, fins de semana e feriados). 

✓ Planejar e solicitar às áreas correspondentes, os materiais necessários para 

transporte de termolábeis e mantê-los em estoque na quantidade suficiente para 

atendimento a qualquer eventualidade. Na falta do fornecimento pela área técnica, 
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solicitar a aquisição à Gerência Corporativa Administrativa do Nível Central da 

Instituição. 

✓ A UBS deverá dispor de bobina de gelo (gelox) para serem usados no 

acondicionamento dos termolábeis (medicamentos e imunobiológicos) em caixas 

térmicas. 

✓ Nas situações de emergência, é necessário que a unidade comunique a 

ocorrência à instância superior imediata para as devidas providências. 

✓ É imprescindível conhecer o elenco de vulnerabilidades da região onde está 

instalada a unidade, de forma que as orientações escritas estejam disponíveis 

para a equipe frente a quaisquer riscos de desastres naturais, tais como 

enchentes. 

✓ Após aprovação do plano, deve-se fazer a divulgação e treinamento das equipes 

envolvidas, inclusive um simulado, para a falta de energia elétrica, com os 

funcionários/colaboradores que executam ação direta, na sequência todas as 

lideranças, de modo que todos saibam que existe um Plano de Contingência e sua 

importância para a segurança da instituição. 

Insumos essenciais para uso das farmácias e imunização/rede de frio 

 
Existem materiais/insumos necessários que devem ser disponibilizados pela instituição 

que administra a UBS que devem ficar em permanente utilização das Farmácias e Salas 

de vacina, como: 

✓ Lâmpadas de Emergência; Caixas Térmicas; Bobina de Gelo (gelox); Termômetros 

Digitais; Mapas de Registros de Temperatura; Formulários para Inventário; Aparelhos 

de Telefone. 

 

 
Plano de Contingência | Equipamentos Essenciais 

 
Principais Equipamentos Hospitalares pertinentes ao plano de contingência utilizados nas 

Unidades Básicas de Saúde 
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a) Câmara de Conservação 

 
A câmara de conservação é um equipamento de refrigeração adequado e que tem 

as condições necessárias para garantir e para manter um controle adequado e preciso 

da temperatura dos insumos que ficam guardados em seu interior. Geralmente este 

tipo de equipamento vem acoplado com nobreak que garante a mantem a autonomia 

de funcionamento de até 72 horas. 

 

 
b) Cardioversor/Desfibrilador. 

 
O Cardioversor/Desfibrilador é o equipamento utilizado na sala de emergência e 

tem por finalidade a aplicação de um choque elétrico de maneira sincronizada sobre o 

coração. Em outras palavras, sua função principal é monitorar os batimentos cardíacos e 

a oxigenação do sangue, além de restaurar o impulso do coração de uma forma 

ordenada. O aparelho deve estar preparado para receber a frequência cardíaca e aplicar 

essa carga simultaneamente. Seu uso, geralmente, está relacionado ao tratamento de 

todos os tipos de arritmias, seja em casos emergenciais ou não. Além disso, o 

equipamento também pode ser utilizado durante monitoramento de cirurgias e tratamento 

clínico de diversos problemas cardíacos. 

c) Eletrocardiógrafo 

 
O Eletrocardiógrafo avalia a atividade elétrica do coração. Ele é composto por 

diversos cabos com eletrodos que, conectados à pele do paciente, capturam o 

desempenho do coração e o registra no ECG. Seu uso é indicado especialmente para 

checkups, mas também para pessoas com suspeita de doenças cardiovasculares ou 

pacientes que tenham histórico de danos no coração. Ou seja, o eletrocardiógrafo auxilia 

tanto na detecção de patologias quanto na identificação de tendências na alteração da 

função cardíaca. Seus acessórios seguem como prioridade equivalente para manutenção 

ou reposição. 

d) Monitor Multiparâmetro 

 
Monitor multiparâmetro – Tem por função coletar, exibir e fornecer informações 

essenciais  sobre  diferentes  sinais  vitais  e  parâmetros  de  um  paciente.  Esses 
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equipamentos são utilizados em ambientes médicos, como hospitais, unidades de terapia 

intensiva (UTIs), salas de cirurgia e ambulâncias e unidade básicas de saúde para auxiliar 

profissionais de saúde a monitorar continuamente o estado de saúde de um paciente. 

As principais funções de um monitor multiparâmetro incluem: monitoramento 

contínuo; medição de parâmetros vitais; alarmes e alertas; registro de dados: 

portabilidade e conectividade; facilidade de uso. 

Em resumo, o monitor multiparâmetro desempenha um papel crítico na monitoração 

e cuidado de pacientes, fornece informações vitais em tempo real, alertando sobre 

mudanças significativas no estado de saúde e ajuda a equipe médica a tomar decisões 

informadas e rápidas para melhorar o tratamento e a segurança do paciente. 

 

 
e) Autoclave 

 
A autoclave é um equipamento essencial em uma unidade básica de saúde devido 

ao seu papel fundamental na esterilização de instrumentos e de materiais médicos. O 

principal objetivo da autoclave é eliminar completamente microrganismos, como 

bactérias, vírus e fungos, dos itens que serão reutilizados em procedimentos médicos. 

Os principais benefícios de uma autoclave em uma unidade básica de saúde são: 

prevenção de infecções; reutilização de materiais; conformidade com normas e 

regulamentos; versatilidade. 

Em suma, a autoclave desempenha um papel crítico na prevenção de infecções e 

na segurança dos pacientes e profissionais de saúde, permite a reutilização segura de 

instrumentos e materiais médicos na unidade básica de saúde. 

 

 
Medidas Preventivas 

 
✓ Planejar junto à área responsável manutenções programadas (preventivas e 

corretivas) nos equipamentos hospitalares, a fim de garantir que a manutenção 

esteja sempre em dia, conforme contratos celebrados. 

✓ Realizar capacitação/treinamento para execução deste plano com todos os 

membros das equipes envolvidas, especialmente em horários em que não há 

expediente (período noturno, fins de semana e feriados). 
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✓ Planejar e solicitar às áreas correspondentes, os materiais necessários e mantê- 

los em estoque na quantidade suficiente para atendimento a qualquer 

eventualidade. Na falta do fornecimento pela área técnica, solicitar a aquisição à 

Gerência Corporativa Administrativa do Nível Central da instituição. 

✓ Nas situações de emergência, é necessário que a unidade comunique a 

ocorrência à instância superior imediata para as devidas providências. É 

imprescindível conhecer o elenco de vulnerabilidades da região onde está 

instalada a unidade, de forma que as orientações escritas estejam disponíveis 

para a equipe frente a quaisquer riscos. 

Ações de Plano de Contingência e Administração de Crises 

 
✓ Se ocorrer avaria, queima ou pane em um determinado equipamento hospitalar, o 

responsável pela UBS deverá abrir uma Ordem de Serviço (OS) / Chamado 

(solicitação de manutenção) no sistema utilizado pela Instituição (Portal de 

Serviços / SAP ect), deverá descrever detalhadamente o problema apresentado, 

se o equipamento é locado ou patrimônio próprio e comunicar a respectiva área 

responsável para que a Engenharia Clínica possa proceder com a análise. 

✓ Após o recebimento de chamado, a Engenharia Clínica entrará em contato com o 

prestador de serviços pertencente ao serviço de manutenção do equipamento, 

descrevendo e apontando os problemas apresentados e seu grau de criticidade e 

utilização na unidade de saúde para maior priorização e celeridade do processo 

de conclusão da manutenção corretiva. 

✓ Caso necessário e se houver disponibilidade, o setor de Engenharia Clínica aponta 

e direciona um equipamento Back-Up para a UBS com o apoio do prestador de 

serviços conforme contrato vigente de manutenção e locação de equipamentos 

hospitalares. 

Se os prestadores de serviços não tiverem Back-Up disponível, a Engenharia Clínica irá 

buscar alternativas como: 

a) Solicitação de empréstimo de equipamento sobressalente em outra unidade da mesma 

regional; 
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b) Solicitação de locação de outro equipamento similar ao equipamento retirado ou em 

baixa; 

c) Transferência do trabalho prestado pelo equipamento para outro equipamento em uma 

UBS da ASF mais próxima (para processo de esterilização de instrumentos cirúrgicos). 

São levados em conta se o equipamento é de suporte a vida, se há disponibilidade 

de reserva no hospital, se possui contrato de manutenção, se existe possibilidade de 

reparo em tempo hábil, facilidade de peças de reposição, se existe manutenção 

especializada. Na maioria dos casos, os equipamentos de alta criticidade e de suporte a 

vida possuem contrato de manutenção ou representante autorizado do fabricante. 

Caso falte energia elétrica 

 
No caso de falta de energia elétrica são tomadas as seguintes providências pela 

engenharia clínica: 

✓ Verificar se os equipamentos possuem bateria interna; 

✓ Se a bateria tem autonomia de carga; 

 
Se identificado algum equipamento sem bateria ou com baixa autonomia de carga, 

promover / solicitar a substituição do equipamento. A prioridade são os equipamentos de 

alta criticidade e suporte à vida (Cardioversor/Desfibrilador, Eletrocardiógrafo, Monitor 

Multiparâmetro). 

Criticidade de falta de equipamento 

 
✓ Entrar em contato com a respectiva Instituição e setor de Engenharia Clínica, 

formalizar por e-mail, contato por telefone para que seja possível avaliar a 

necessidade de aquisição, remanejamento de outra UBS ou de locação de 

equipamento. 

✓ Após esta avaliação em caso de real e urgência de necessidade, a diretoria é 

imediatamente acionada para aprovação emergencial da solicitação. Em caso de 

locação as empresas preferencias são as que já possuem contratos 
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Falta de Água 

Este plano descreve orientações e padroniza os procedimentos operacionais, em 

caso de falta de água, para o funcionamento do serviço de saúde e dos equipamentos, 

considerando falta de água. Também define as responsabilidades dos envolvidos, as 

prioridades e as medidas iniciais a serem tomadas pelos executores. 

A manutenção da água se dará por meio de empresas contratadas e em caso de 

manutenção emergencial da rede hidráulica contará com o apoio da equipe de 

Manutenção Corretiva da Instituição. 

A implantação deste Plano visa atender às necessidades do serviço de saúde e 

está sob a responsabilidade de uma comissão formada pelos funcionários das 

coordenações envolvidas, a serem indicados pela gerência da unidade ou designadas 

pela instituição. 

Este plano deverá ser testado por meio de simulado e revisado minimamente a 

cada 12 meses ou sempre que houver qualquer alteração nos procedimentos nele 

descritos. 

 

 
Proposta do plano 

 
✓ Orientar quanto às ações dos agentes executores que devem ser acionados em 

caso de falta de água; 

✓ Garantir a continuidade dos serviços de saúde em caso de falta de água; 

✓ Minimizando os impactos negativos na qualidade do atendimento aos pacientes; 

✓ Garantir a segurança e o bem-estar de todos os envolvidos; 

✓ Divulgar e dar conhecimento aos profissionais das UBS’s quanto aos 

procedimentos a serem adotados em situações de falta de água; 

✓ Estabelecer ações de rotina para garantir o funcionamento adequado dos 

equipamentos, a fim de manter condições seguras e a utilização correta desses; 

✓ Promover a redução de riscos, evitar o desperdício e orientar quanto ao uso 

consciente de água. 
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Executores/Apoiadores do Plano de Contingência: 

 
✓ Profissional responsável, funcionário, colaborador, ou equipe de limpeza da 

Unidade Básica de Saúde; 

✓ Profissional da Farmácia; 

✓ Profissionais do Programa de Imunizações; 

✓ Gerente da unidade; 

✓ Equipe de enfermagem; 

✓ Administrativo da unidade 

 
Campo de aplicação 

 
✓ Consultórios 

✓ Sala de odontologia 

✓ Sala de esterilização 

✓ Banheiros 

✓ Cozinha 

 
Ações do Plano de Contingência | Falta de Água 

 
As ações a serem tomadas neste plano de contingência se dividem nas etapas seguintes: 

 
✓ 1.1 Verificar se a falta de água atingiu as edificações vizinhas adjacentes. Se sim, 

ir para o passo 1.3. Se não, ir para o passo 1.2; 

✓ 1.2 Verificar se o registro dos ambientes e se o registro geral está devidamente 

aberto. Em caso afirmativo, a causa poderá ter sido de natureza externa. Se o 

registro estiver fechado ou o problema for interno à edificação, comunicar através 

do portal, meio de comunicação ou sistema utilizado por sua instituição para 

solicitação da revisão da rede hidráulica pela equipe manutenção predial. 

✓ 1.3 Com o número de instalação em mãos ou cópia da conta de água, ligar e 

informar a situação à Concessionária, registrar o número de protocolo e verificar a 

previsão de restabelecimento do fornecimento de água. Em seguida, proceder o 

passo 1.4; 
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✓ 1.4 Comunicar imediatamente a Supervisão Técnica de Saúde, a ocorrência de 

falta de água e informar o número do protocolo obtido junto a concessionária de 

energia elétrica SABESP. 

Falta de Água 

 
A água fornecida às Unidades Básicas de Saúde é fornecida pela concessionária 

SABESP em SP, que abastece toda a edificação. As unidades da SMS/SP, nas áreas 

supridas pela SABESP, são tratadas como Clientes Especiais e possuem prioridade no 

atendimento, quando houver algum evento na rede de Distribuição. Nesse sentido, é 

essencial que qualquer evento que ocorra no fornecimento de água seja registrado e 

protocolado junto à concessionária, para que sejam tomadas as ações necessárias e 

prioritárias por ela para o restabelecimento das condições normais. 

Abaixo serão elencadas as principais ações caso eventos desta natureza ocorram: 

 
Avaliação de riscos e preparação: 

 
✓ Identificar as áreas críticas e as dependências do serviço de saúde que 

necessitam de água para funcionar adequadamente, consultórios, sala de 

procedimentos, laboratórios, áreas de esterilização, etc; 

✓ Realizar uma análise de riscos para identificar possíveis cenários de falta de água 

e seus impactos específicos em cada área crítica; 

✓ Manter um inventário atualizado de equipamentos e suprimentos que dependem 

de água para operar. (exemplo autoclave) 

Comunicação e conscientização: 

 
✓ Designar um responsável para coordenar as atividades relacionadas ao plano de 

contingência. 

✓ Estabelecer um sistema de comunicação eficiente para informar rapidamente a 

equipe sobre a falta de água e as medidas adotadas. 

✓ Promover treinamentos regulares para conscientizar os funcionários sobre as 

ações a serem tomadas em caso de falta de água. 
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Conservação de água: 

 
✓ Implementar medidas de conservação de água em todo o serviço de saúde, como 

reparo de vazamentos, instalação de dispositivos economizadores de água, 

conscientização sobre o uso responsável, etc. 

✓ Estabelecer protocolos para o uso eficiente da água em diferentes áreas, como 

redução do tempo de lavagem de mãos, racionalização dos processos de limpeza 

e higienização, entre outros. 

Estoque de emergência: 

 
✓ Manter um estoque estratégico de água em recipientes próprios e seguros, 

suficiente para suprir as necessidades básicas durante um período de falta de 

água. 

✓ Monitorar regularmente o estoque de emergência, garantindo a validade dos 

produtos e a disponibilidade adequada. 

 

 
Plano de ação durante a falta de água: 

 
✓ Identificar fontes alternativas de água, como caminhões-pipa, poços artesianos ou 

parcerias com serviços públicos ou privados; Nesses casos deve-se solicitar apoio 

no nível institucional da empresa. 

✓ Priorizar o uso da água disponível para áreas críticas, de acordo com a análise de 

riscos previamente realizada; 

✓ Estabelecer protocolos para a redução do consumo de água em atividades não 

essenciais; 

✓ Implementar medidas de contingência, como a utilização de produtos de higiene à 

base de álcool em substituição à lavagem das mãos, o reagendamento de 

procedimentos não urgentes que demandem grande consumo de água, entre 

outros. 
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Monitoramento e avaliação: 

 
✓ Estabelecer um sistema de monitoramento constante da disponibilidade de água, 

tanto internamente quanto nas fontes alternativas. 

✓ Realizar avaliações periódicas do plano de contingência, identificar possíveis 

melhorias e atualizar as estratégias conforme necessário. 

Para facilitar o entendimento abaixo está o fluxograma a ser seguindo caso falte água 
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ROTINA 17 | NOTIFICA E AVALIA OS INCIDENTES E NÃO CONFORMIDADES 

RELACIONADOS À INFRAESTRUTURA PREDIAL E AOS EQUIPAMENTOS E 

PROMOVE AÇÕES DE MELHORIA 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar a importância e a forma de se notificar 

incidentes e não conformidade relacionados a infraestrutura predial e equipamentos bem 

como quais ações podem ser desenvolvidas para promover melhorias 

Para notificar e avaliar os incidentes e não conformidades relacionadas à infraestrutura 

predial e aos equipamentos em unidades de saúde, é importante seguir um processo 

sistemático e documentado. Para isso, é necessário seguir algumas etapas, descritas 

abaixo, que contribuem para mitigar problemas e para garantir permanente segurança da 

equipe e do paciente. 

Identificação do incidente/não conformidade: Qualquer incidente ou não 

conformidade relacionado à infraestrutura predial ou aos equipamentos deve ser 

identificado o mais cedo possível. Isso pode incluir problemas como vazamentos de água, 

falhas de equipamentos, falta de manutenção adequada, problemas elétricos, entre 

outros. Esta identificação poderá ser notificada pela equipe da unidade que 

cotidianamente atua na UBS, por isso a importância de toda a equipe ser treinada e 

sensibilizada para notificar os eventos, como também pode ser identificada pela equipe 

de manutenção preventiva que regularmente realiza visitas aos serviços de saúde. Ao 

identificar um incidente relacionado a infraestrutura da unidade básica de saúde é 

necessário que sejam seguidos os fluxos institucionais de forma adequada, a fim de que 

sejam acionadas as áreas responsáveis pela correção da problemática. 

Documentação do incidente: É importante documentar detalhadamente o incidente ou 

não conformidade. Isso pode ser feito por meio de um e-mail ou da abertura de chamado 

da unidade para equipe de apoio institucional e preenchimento do PMOC que é o 

documento a ser utilizado pela equipe de manutenção predial para indicação das 

questões preventivas e corretivas. Neste documento deve ser relata o incidente, que deve 
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incluir informações como a descrição do problema, data e hora de ocorrência, localização 

específica, pessoas envolvidas ou afetadas, etc., conforme modelo abaixo: 

Figura 74 - PMOC Plano de Manutenção Operação e Controle 
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Fonte: De autoria própria (2023). 

 

 

Notificação às partes relevantes: O incidente ou não conformidade deve ser notificado 

às partes relevantes, como a equipe de manutenção predial, equipe de engenharia 

clínica, responsável pela segurança do local, administração da unidade de saúde, 

Supervisão Técnica de Saúde, Coordenadoria Regional de Saúde entre outros. A 

notificação pode ser feita por meio de um sistema de relatórios internos institucionais, e- 

mails, formulários on-line ou físicos ou qualquer outro modo de registro adotado pela 

instituição. 

Avaliação e análise: Após a notificação, é importante que se realize uma avaliação e 

análise detalhada do incidente ou não conformidade. Isso pode envolver inspeções no 

local, verificação dos registros de manutenção, análise de dados, entre outros métodos. 

O objetivo é entender as causas raízes do problema e identificar ações corretivas 

necessárias. Nesta etapa, para além da análise da equipe local, a equipe especializada 

(Engenharia Civil e Engenharia Clinica institucional) avalia a situação e dá conduta para 

equipe de manutenção sobre como proceder para mitigar o problema. Isso dá resposta 

técnica ao evento e garantem a segurança da equipe e do paciente. 



  140  
 

 
Ações corretivas: Com base na avaliação e na análise, devem ser identificadas e 

implementadas ações corretivas apropriadas. Isso pode incluir reparos, substituição de 

equipamentos, atualização de procedimentos de manutenção, treinamento da equipe, 

entre outras medidas. As ações corretivas devem ser registradas e acompanhadas para 

garantir sua eficácia. Conforme dito, toda esta análise e conduta deverá ser dada pela 

equipe de engenharia Civil ou Clínica Institucional e caso não seja possível o reparo 

corretivo de forma célere, providenciará a elaboração de estudos técnicos para que a 

instituição consiga verificar a quantidade dos recursos necessários e sendo necessário 

solicitar recursos junto a SMS para realização das adequações já que as Organizações 

Sociais não dispõem de recursos para grandes reformas e compras de equipamentos. 

Monitoramento e acompanhamento: Após a implementação das ações corretivas, é 

importante monitorar e acompanhar a situação para garantir que o problema tenha sido 

resolvido adequadamente. Isso pode envolver verificações periódicas, revisão de 

relatórios de manutenção, feedback da equipe e feedback dos usuários da unidade de 

saúde. 

Melhoria contínua: Para evitar a ocorrência de incidentes e não conformidades futuras, 

é fundamental que se estabeleça um sistema de melhoria contínua. Isso pode incluir: 

análise de tendências; estabelecimento de indicadores chave de desempenho; 

capacitação da equipe; revisão dos procedimentos e protocolos; implementação de 

manutenção preventiva adequada; estabelecimento de canais de comunicação eficazes; 

monitoramento contínuo; análise de causa raiz; troca de experiências, entre outras 

iniciativas. 

Promover ações de melhoria para os incidentes e não conformidades relacionadas à 

infraestrutura predial e aos equipamentos em unidades de saúde requer uma abordagem 

proativa e sistemática, como por exemplo: 

Analisar tendências | Analise os incidentes e não conformidades ocorridas 

anteriormente para identificar padrões e tendências. Isso ajudará a entender os 

problemas recorrentes e direcionar os esforços de melhoria de forma eficaz. 
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Estabelecer indicadores-chave de desempenho | Defina análise e avaliação 

relacionadas à infraestrutura predial e equipamentos, como tempo médio de reparo, taxa 

de resolução de incidentes, frequência de manutenção preventiva, entre outros. 

Acompanhe regularmente esses indicadores para identificar áreas que precisam de 

melhorias e meça o progresso ao longo do tempo. Estas ações poderão ser 

desenvolvidas em conjunto pela gestão local e institucional. 

Capacitar a equipe | Invista na capacitação da equipe responsável pela manutenção e 

pela operação da infraestrutura e equipamentos. Certifique-se de que eles possuam o 

conhecimento e as habilidades necessárias para identificar e resolver problemas, realize 

manutenção adequada e seguir os protocolos estabelecidos. 

Revisar os procedimentos e protocolos | Revisar regularmente os procedimentos e os 

protocolos de manutenção, operação e segurança relacionados à infraestrutura predial e 

aos equipamentos. Garantir que estejam atualizados, alinhados com as melhores 

práticas e regulamentações relevantes, bem como realize os ajustes necessários para 

melhorar a eficiência e a segurança. 

Implementar programas de manutenção preventiva | Estabeleça um programa de 

manutenção preventiva para identificar e corrigir problemas antes que se tornem 

incidentes ou não conformidades. Realize inspeções regulares, calibração de 

equipamentos, troca de peças desgastadas e outras atividades de manutenção 

programadas para prevenir falhas e prolongar a vida útil do bem/infraestrutura. 

Estabelecer canais de comunicação eficazes | Crie canais de comunicação eficazes 

para relatar incidentes, não conformidades e sugestões de melhoria. Incentive a equipe 

e os usuários das unidades de saúde a relatar problemas e a fornecer feedback 

construtivo. Isso ajudará a identificar problemas rapidamente e a permitir ações corretivas 

oportunas. 

Monitoramento contínuo | Estabeleça um sistema de monitoramento contínuo para 

acompanhar o desempenho da infraestrutura predial e dos equipamentos. Isso pode 

incluir a utilização de tecnologias de monitoramento remoto, sensores ou sistemas de 
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gestão da manutenção para obter dados em tempo real sobre o desempenho e detectar 

problemas precocemente. 

Analisar de causa raiz | Ao lidar com incidentes e não conformidades, conduza análises 

de causa raiz para entender as causas fundamentais dos problemas. Isso permitirá que 

você desenvolva soluções eficazes e evitará a repetição dos mesmos problemas no 

futuro. 

Realizar a troca de experiências | Realize troca de experiências outras unidades de 

saúde, referências do setor ou organizações similares para identificar práticas de 

excelência e aprender com suas experiências. 

Cada instituição pode adotar procedimentos específicos de acordo com as diretrizes e 

com os regulamentos internos o que garantirá a conformidade necessária. 
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https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/manual_de_planejamento_sms.pdf
https://docs.bvsalud.org/biblioref/2021/05/1224635/plamep-documento-orientador.pdf
https://docs.bvsalud.org/biblioref/2021/05/1224635/plamep-documento-orientador.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2002/res0050_21_02_2002.html
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BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão de Investimentos em Saúde. Projeto 
REFORSUS Equipamentos Médico-Hospitalares e o Gerenciamento da Manutenção: 
capacitação a distância / Ministério da Saúde, Secretaria de Gestão de Investimentos em 
Saúde, Projeto REFORSUS. – Brasília, DF: Ministério da Saúde, 2002. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/equipamentos_gerenciamento1.pdf 

 
ROTINA 18 | PLANEJA E MANTÉM AS INSTALAÇÕES DE MODO A GARANTIR A 

ACESSIBILIDADE ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE 

REDUZIDA 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar a necessidade de a instituição manter as 

instalações prediais das unidades básicas de saúde adequadas de forma a atender as 

pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida conforme preconizado pelas 

normas de acessibilidade previstas na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e a NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

Tal lei e normativa dão diretrizes e apontam os requisitos técnicos a serem observados 

para garantia da acessibilidade em diferentes aspectos como cadeirantes, pessoas com 

deficiência visual ou auditiva, pessoas com mobilidade reduzida temporária que são 

atendidas na unidade de saúde. Sob esta perspectiva, uma UBS deve ter em sua 

infraestrutura, se não toda a adaptação necessária, minimamente as condições de 

acessibilidade conforme descrito abaixo: 

 
Acesso e circulação: 

 
✓ Rampas de acesso com inclinação adequada e corrimãos; 

✓ Portas e corredores amplos o suficiente para a passagem de cadeiras de rodas; 

✓ Elevadores e plataformas de acesso onde necessário; 

✓ Sinalização tátil e visual para orientação de pessoas com deficiência visual. 

 
Sanitários adaptados 

 
✓ Banheiros adaptados com barras de apoio, espaço suficiente e pias e espelhos 

acessíveis; 

✓ Portas com abertura adequada para permitir a entrada de cadeiras de rodas. 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/equipamentos_gerenciamento1.pdf
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Consultórios e salas de atendimento 

 
✓ Espaços amplos para manobras de cadeiras de rodas; 

✓ Mobiliário adaptado, como macas acessíveis e cadeiras adaptadas; 

✓ Altura adequada de balcões e mesas para facilitar o atendimento de pessoas em 

cadeiras de rodas. 

Sinalização e comunicação 

 
✓ Sinalização adequada, incluindo placas em braile e em alto contraste; 

✓ Informações em formatos acessíveis, como braile, letras ampliadas e formatos 

eletrônicos acessíveis; 

✓ Comunicação acessível para pessoas com deficiência auditiva, como intérpretes 

de língua de sinais ou tecnologias assistivas. 

Estacionamento 

 
✓ Vagas de estacionamento reservadas próximas à entrada para pessoas com 

deficiência; 

✓ Sinalização adequada e espaço para manobras de veículos adaptados. 

 
Atendimento e comunicação 

 
✓ Treinamento da equipe de saúde sobre atendimento inclusivo e sobre 

comunicação eficaz com pessoas com deficiência. É necessário que a equipe 

esteja preparada e treinada para ser de fato rede de apoio a este usuário. Este 

preparo e sensibilização deverá contribuir para a postura e a empatia de todos os 

colaboradores, desde o corpo clínico até das empresas terceirizadas como os 

serviços de limpeza e de vigilância. 

✓ Disponibilidade de recursos de comunicação alternativa, como atendimento por 

telefone ou e-mail, para pessoas com deficiência auditiva ou da fala. 

Para que os pontos acima estejam funcionando ou sejam adequados de acordo com 

a necessidade, a equipe da unidade e a equipe de manutenção predial precisam, 

cotidianamente, checar e identificar se todas estas questões estão funcionamento ou 
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estão implantadas corretamente. Caso identificada alguma inconformidade, proceder 

com acionamento dos responsáveis para pronta correção 

É necessário estar atento ao perfil e a prevalência dos pacientes atendidos na unidade 

e promover ações de maior segurança, por exemplo: Embora a legislação não preveja 

instalação de barras de proteção no banheiro convencional, caso a unidade tenha uma 

elevada população idosa, as boas práticas sugerem a instalação de barras de apoio nos 

sanitários mitigando o risco de quedas. 
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ROTINA 19 | ESTABELECE, IMPLEMENTA E MANTÉM UMA SISTEMÁTICA DE 

SINALIZAÇÃO CLARA E COMPREENSÍVEL NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS 

DE CIRCULAÇÃO 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar as formas de se estabelecer, implementar e 

manter uma sistemática de sinalização clara e compreensível nas áreas internas e nas 

externas de circulação da Unidade Básica de Saúde. Adotar esta prática de forma 

permanente por todos os colaboradores da unidade garante uma melhor orientação e 

melhor trânsito dos usuários e visitantes da Unidade Básica de Saúde. 

A sinalização irá corroborar com a organização dentro da unidade, pois indica os 

locais de espera, entrada e saída, área de serviços, áreas comuns, consultórios, 

banheiros etc. 

Os serviços de saúde sob gestão da Prefeitura de São Paulo, por meio Secretaria 

Municipal da Saúde (SMS), devem estar devidamente identificados conforme Manual de 

Identidade Visual que descreve a forma, cor, fonte, letra, tamanhos etc. das placas de 

sinalizações internas e externas. Da mesma forma também existe o Manual de Identidade 

Visual do Ministério da Saúde que, assim como o Município, utiliza de padronização para 

facilitar a clareza e o fácil entendimento. 

As orientações descritas no Manual de Identidade Visual têm padronização, 

coerência e garantem a sinalização de forma clara, limpa e compreensível, pois utiliza 

fontes e símbolos universais. 

Vale considerar que para além de placas com as informações que são essenciais, 

outras placas de orientações devem constar na unidade como por exemplo informações 

relevantes: Além de fornecer diretrizes básicas de direção, inclua placas informativas com 

informações relevantes, como horários de funcionamento, serviços oferecidos, números 

de telefone de emergência e instruções para casos de incêndio ou evacuação. 
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A comunicação também deve garantir a acessibilidade para todas as pessoas 

independente de suas limitações, por isso é importante a utilização de letras relevo. 

 

 
Fique ligado! 

 
A sinalização clara e objetiva traz benefícios e garante o acesso e o tráfego adequado 

para todos. Abaixo segue uma relação de placas existentes em um equipamento de 

saúde. A partir dela, visite todos os ambientes da unidade e avalie se as placas estão de 

acordo, caso não estejam faça a solicitação junto a instituição responsável pela 

administração da unidade. 

Figura 75 – Relação de Placas de Sinalização em Unidade Básica de Saúde 
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Fonte: De autoria própria (2023). 
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ROTINA 20 | ESTABELECE, IMPLEMENTA E MANTÉM UM PROCESSO DE 

ORIENTAÇÃO E DE CAPACITAÇÃO PERMANENTE AOS USUÁRIOS PARA A 

UTILIZAÇÃO CORRETA DOS SISTEMAS DE INFRAESTRUTURA 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar as formas de se estabelecer, implementar e 

manter um processo de orientação e de capacitação permanente aos usuários para 

utilização correta dos sistemas de infraestrutura. 

Para estabelecer, implementar e manter um processo de orientação e capacitação 

permanente aos usuários para a utilização correta dos sistemas de infraestrutura em uma 

Unidade Básica de Saúde (UBS) é fundamental que se realize um mapeamento das 

necessidades dos usuários com relação ao uso da infraestrutura e a partir daí que se 

identifique os principais desafios e as áreas de melhorias. 

Tendo identificado os pontos críticos, é devido elaborar um material claro, de fácil 

entendimento com caráter orientativo. Algumas estratégias mais comuns como 

elaboração de panfletos, guias explicativos, manuais, vídeos explicativos e até mesmo 

pequenas palestras enquanto o usuário aguarda, são bem potentes. 

Estas estratégias iniciais de treinamento dos usuários permitem fornecer 

informações sobre os sistemas de infraestrutura, demonstrar o uso correto e esclarecer 

dúvidas. Importante sempre considerar o perfil da população atendida para que as 

orientações façam sentido e sejam assimiladas pelos usuários. Por exemplo: se o perfil 

da população atendida na UBS é idosa, vale a pena fazer orientações a esta população 

sobre indícios na unidade que podem auxiliá-lo, como painel de senha (vídeo e som); 

barras de segurança nos banheiros etc. 

Seguindo estas dicas acima a equipe da unidade estará estabelecendo, 

implementando e mantendo um processo de orientação e capacitação permanente aos 

usuários para a utilização correta dos sistemas de infraestrutura em uma Unidade Básica 

de Saúde. Esta prática garantirá que os usuários aproveitem ao máximo os sistemas 

disponíveis, e melhorará, assim a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. 
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Não se esqueça! Esta ação precisa ser monitorada e avaliada continuamente a 

fim de ser possível medir sua eficácia e a partir daí traçar novas estratégias caso os 

objetivos não estejam sendo cumpridos de modo adequado. 
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ROTINA 21 | REALIZA E MANTÉM ATUALIZADO O CONTROLE DO INVENTÁRIO 

DOS SISTEMAS DE INFRAESTRUTURA (em elaboração) 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar a importância e as formas de realizar e manter 

atualizado o inventário dos sistemas de infraestrutura. Esse controle é essencial para que 

seja garantido o registro patrimonial dos serviços de saúde, bem como, seja feita a gestão 

das necessidades a partir das baixas patrimoniais. 

No município de São Paulo, a gestão patrimonial está sob comando da Secretaria 

Municipal da Saúde, que por meio de suas Coordenadorias e Supervisões Técnicas de 

Saúde apoiam nesta tarefa. Para além disso, as Organizações Sociais responsáveis pela 

gestão das unidades precisam orientar de forma adequada os serviços, já que este item 

é um dos indicadores de qualidade aferidos nas metas contratuais preconizadas pelo 

Contrato de Gestão. Hoje para a realização da movimentação, inclusão e baixa de bens 

patrimoniais existem duas formas, a saber: 

Sistema de Bens Patrimoniais Móveis (SBPM) que é o sistema oficial da Secretaria 

Municipal da Saúde, disponível no Manual SBPM disponível em: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/upload/manual_do_usurio_do_sistema_bpm_v4 

_1621864651.pdf 

A Planilha de controle patrimonial é utilizada quando ainda o bem não está 

incorporado ao sistema oficial da prefeitura. Esta planilha é composta por informações 

pertinentes como a categoria (tipo) de bem. Nela, é possível descrever todos os itens 

presentes em cada categoria. Dê a cada item um nome e uma descrição clara para 

facilitar a identificação. 

Para além, é necessário indicar a quantidade e a localização do bem, isso permitirá 

identificação e rápida busca se necessário. É extremamente importante dispor de um 

mecanismo de rastreamento que pode ser planilhas como o modelo que será 

apresentado abaixo ou a utilização de software de gerenciamento de inventário. O 

importante é ter uma ferramenta que permita adicionar, atualizar e remover itens 

conforme necessário. 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/upload/manual_do_usurio_do_sistema_bpm_v4_1621864651.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/upload/manual_do_usurio_do_sistema_bpm_v4_1621864651.pdf
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Sempre que a unidade receber algum bem este deverá ser registrado no 

inventário, da mesma forma quando algum bem for considerado inservível este deverá 

ser excluído do inventário. 

Modelo de Planilha de Controle de Patrimonial | Inventário 

 
Figura 76 – Planilha de Controle de Patrimonial | Inventário 

 
 

 

 
Fonte: De autoria própria (2023). 

Como se trata de algo burocrático e que exige sistemática, é necessário ter um 

profissional responsável para esta tarefa. Este profissional deve estar treinado para 

utilização dos sistemas de controle (SBPM e Planilha de Patrimônio) a fim de que realize 

de forma adequada o controle, inclusão, exclusão e transferência dos bens. Manter o 

inventário atualizado é necessário para organização dos serviços; para que se cumpra 

as metas do Contrato de Gestão bem como apresentá-las em caso de eventual auditoria. 

Como descrito, a gestão patrimonial permite também melhor definição e clareza 

dos itens a serem repostos quando ocorrer baixa patrimonial. Neste caso, é necessário 

apresentar o processo de baixa a sua instituição para que seja avaliada as condições 

objetivas de reposição do item. 
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Em caso de perda, roubo ou dano, é necessário deixar tudo bem documentado e 

dependendo da situação fazer boletim de ocorrência. Isso ajudará a identificar problemas 

de segurança e a tomar as medidas adequadas. 
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ROTINA 22 | ESTABELECE, IMPLEMENTA E MANTÉM UM PROCESSO PARA 

MONITORAR A QUALIDADE DA ÁGUA 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar a importância e as formas de estabelecer, 

implementar e manter um processo para monitorar a qualidade da água. 

Para saber sobre a qualidade da água fornecida aos serviços de saúde, é 

necessário, inicialmente, realizar testes de uma análise da qualidade da água que pode 

ser solicitada pontualmente à SABESP que é a concessionária que fornece e trata a água 

da rede pública, bem como por meio de contratação de empresa especializada para 

realizar estes testes. Neste último caso, é necessário acionar a sua instituição para 

viabilizar a contratação da empresa para que de forma regular ocorra a análise de 

diferentes pontos de análise na unidade sobretudo nos pontos mais críticos (CME; 

CURATIVO; ODONTO). Estes testes permitem identificar possíveis fontes de 

contaminação, bem como devem apresentar análise dos aspectos físicos e químicos 

dela. Estes testes permitem identificar riscos de contaminações na água que podem 

comprometer a biossegurança de toda cadeia de atendimento e potencializar agravos a 

saúde de quem consome ou utiliza a água contaminada. 

Uma vez realizados os testes por uma empresa habilitada para tal e tendo recebido 

os testes/relatórios da análise da água, guarde-os em local adequado de modo ter o 

histórico e o registro para rastreio. Tais documentos deverão ser apresentados em caso 

de fiscalização pelos órgãos sanitários competentes. 
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ROTINA 23 | ESTABELECE CRITÉRIOS PARA AQUISIÇÃO E INCORPORAÇÃO DE 

NOVAS TECNOLOGIAS. 

 

 
Esta rotina se destina a apresentar a importância e a forma que são estabelecidos 

os critérios para aquisição e incorporação de novas tecnologias. Esta rotina tem papel 

fundamental, pois garante que os recursos sejam direcionados de forma adequada e 

eficiente, faz referência critério de economicidade e à gestão adequada dos recursos 

públicos. 

Sob esta perspectiva, antes de realizar qualquer compra é necessário que se 

identifique a relevância da tecnologia para as unidades básicas de saúde. Tal avaliação 

também permitirá identificar os problemas de saúde prevalentes na região, as demandas 

dos pacientes e a capacidade de atendimento da unidade. 

Outro critério importante a ser observado é a existência de estudos e de evidências 

científicas que comprovem a eficácia e a segurança da tecnologia. É importante basear 

as decisões em informações confiáveis e atualizadas. Se faz necessário, sempre 

ponderar quais os impactos na qualidade do atendimento e como essa tecnologia poderá 

melhorar os resultados de saúde, diagnosticando doenças de forma precisa etc. 

Tendo realizada a análise dos impactos clínicos desta tecnologia é preciso que se 

avalie a relação entre os custos e nos benefícios da tecnologia, pensando nos gastos da 

compra inicial e os custos para se manter o item em operação, bem como na manutenção 

e no treinamento. É importante analisar se os benefícios proporcionados pela tecnologia 

justificam os recursos financeiros necessários a serem investidos. 

Sempre que estiver sendo prevista uma nova tecnologia, é necessário que se 

avalie a infraestrutura (elétrica e de espaço) da unidade de saúde, a fim de que não seja 

adquirido um equipamento ou que não funcione ou tenha condições objetivas de 

operacionalização da tecnologia. Do mesmo modo, é importante que se avalie se esta 

nova tecnologia se conecta com as tecnologias já existentes nos serviços, o que 

assegurará que a assistência seja prestada de forma integral entre sistemas. 
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Posta estas considerações e observâncias necessárias para aquisição de novas 

tecnologias é necessário que se avalie previamente a real necessidade e que seja 

estimada após implantação. 

Como boas práticas e para que sejam minimizados os erros de aquisições 

indevidas ou desconexas da prática atuante, recomenda-se que a área responsável por 

compras da Instituição formalize o modelo a ser adquirido e peça a avaliação e validação 

dos modelos sugeridos aos gestores e técnicos, para que se evite a compra indevida de 

um item que não terá utilidade ao serviço e garantir a tomada de decisão conjunta. 

Considerando a extrema relevância desta discussão e a importância que a mesma 

tem, o Ministério da Saúde dispõe de uma Comissão Nacional de Incorporações de 

Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC). Para conhecer mais sobre isso 

acesse: https://www.gov.br/conitec/pt-br 
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